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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N9 3.325 DE 27 DE JULHO DE 1976

Aprova o Regimento da Fundação

Zoobotãnlca do Distrito Fede

ral, fixa os valores dos slmbo

los da TEC-FZDF e dá outras

providências.

REGIMENTO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

TlTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. J' - Para execução de suas atividades específicas

e o cumprimento das atividades de administração geral, a estrutu

rã administrativa da Presidência da Fundação Zoobotãnica do Dis_
trito Federal, compreende :

DEPARTAMENTO DE RECURSOS NATURAIS - DRN

Divisão de Conservação da Natureza - PICON

Seção de Preservação dos Recursos Naturais -SEPRE

Seção de Defesa dos Recursos Naturais - SEDE

Serviço de Produção Florestal - SEFLOR

Serviço de Pesquisa e Experimentação Florestal-SPEF
Jardim Botânico - JB

Seção de Filologia - SEFIT

Seção de Genética de Plantas - SEGEPLA

Seção de Expediente - SE-DRN

JARDIM ZOOLÓGICO - JZ

Serviço de Zoologia - ZEZOO

Serviço de Veterinária - SEVET

Seção de Expediente - SE-JZ

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO - DPE

Serviço de Pesquisa e Experimentação Animal - SPEA

Serviço*de Pesquisa e Experimentação Vegetal- SPEV

Serviço de Tecnologia Agropecuária - STA

Seção de Expediente - SE-DPE

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL-
DATER

Serviço de Assistência Técnica e Crédito Rural-SATER

Serviço de Análise c Controle de Projetos-SERCONP
Serviço de Extensío Rural - SERU

Serviço de Economia Rural - SECON

Seção de Expediente - SE-DATER

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRlCOLA-DEMA

Divisão de Engenharia Agrícola - DENA

Seção de Projetos - SEPRO

Seção de Topografia e Desenho - STD

Divisão de Mecanização Agrícola - DIMA

Seção de Recepção e Vistoria - SRV

Seção de Programação e Controle - SPC

Soção de Preparo de Solo - SPS

Seção de Terraplanagem - SET

Divisão de Manutenção e Reparos - DIMARE

Seção de Controle dos Transportes - SCT

Seção de Mecânica Diesel - SMD

Seção de Mecânica ã Gasolina - SMG

Seção de Manutenção - SM

Divisão de Administração - DIA

Seção Contábil - SECONT-DEMA

Seção de Tesouraria - ST-DEMA

Seção de Compra e Guarda de Material-SC-DEMA

Seção de Carpintaria - SECARP

Seção de Expediente - SE-DEMA

DEPARTAMENTO OE RI;V1:.NDA DE MATERIAL AGROPECUARIO - DERMA

Divisão de Operações Comerciais - DOC

Seção de Compras - SC-DERMA

Seção de Recepção e Distribuição de Material tSERDIM

Seção de Produção - SEPROD

Unidades de Revenda - UR

Divisão de Apoio Operacional - DÃO

Seção de Contabilidade - SECONT-DERMA

Seção de Tesouraria - ST-DERMA

Seção de Controle e Custos - SCC

Seção de Expediente - SE-DERMA

DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS - DTR

Divisão de Projetps e Topografia - DPT

Seção de Estudos e Projetos - SEP

Seção de Topografia - SETO

Seção de Desenho e Arquivo Técnico - SEDAT

Serviço de Arrendamento - SÁ

Serviço de Fiscalização - SEFI

Seção de Expediente - SE-DTR

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE - GAB-FZ

Núcleo de Programação e Organização - NPO

Núcleo de Comunicação Social - NCS

Seção de Expediente - SE-GAB

PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DA

Serviço Médico e Odontológico - SMO

Serviço do Pessoal - SP

Divisão de Material e Património - DMP
Seção de Compras - SC

Seção de Alraoxarifado - SEAL

Seção de Património - SEPA

Serviço de Atividades Auxiliares - SATÃ

Seção de Expediente - SE-DA

DEPARTAMENTO FINANCEIRO - DP

Serviço de Tomada de Contas - SETOC

Divisão de Contabilidade - DICONT

Seção de Empenho e Liquidação - SEL

Seção de Contabilidade - SECONT

Seção de Mecanização Contãbil • SEMEC

Seção de Custos Operacionais - SCO

Tesouraria Geral - TEG

Seção de Expediente - SE-DF

Art. 6« - A Seção de Preservação dos Recursos Naturais,

unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de

Conservação da Natureza, compete :

I - preservar as espécies da flora e da fauna nota
damente as em vias de extinção;
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação
no "Diário Oficial", será feita na Divisão
de Divulgação da SEA, 6° andar do
Anexo I do Palácio do Buriti, dê 08:00 às
15:00 horas sem interrupção.

ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES
- A remessa de valores deverá ser feita

mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua -aplicação.

GDf

SECIETAIfA DE A DM IN 1ST I AC AO
DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federal

Orgio Oficial de Divulgação do Governo do Distrito
Federal Editado pala Divisão de Divulgação da SE A

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTOMO CASTKO MANCO

Redaçioe Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti- 6* andar

Telefone»; Direto 25-7803- PABX 2R6830 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre Cri 70,00
Ano Cri 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre Crt 56.00
Ano Cr» 110.00

OBSERVAÇÃO
Para remeaaa através da ECT, o valor da assinatura
será acrescido de Crt 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

• O preço do número avulso figura f a última página de
cada exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografados em um só lado do papel
tamanho oficio, em espaço dois sem
rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta,
em original e l (uma) só via, admitindo-
se, em caráter excepcional, cópia xe-
rográfica, com impressão nítida em cor
preta e garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Diário Oficial" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Diário Oficial", cujo paga
mento será sempre antecipado, no caso
de pessoa física, órgão ou entidade es-
tranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal.

— (Decreto N° 3.282 de 15 -06-76) —

II - adotar medidas de proteção do solo para presef

vação dos recursos naturais;

III - fazer cumprir as normas disciplinando as operji

coes de desbaste, desmate e de extração de nu

nerais;

IV - registrar e manter cadastro de firmas e entida

dês cuja atividade se relacione com a extr<i

cão, o comércio e a utilização de produtos da

flora e da fauna;

V - cadastrar pessoas, firmas e entidades que exe

cutem a extração de minerais:

VI - executar ou promover a execução de campanhas

educativas de esclarecimento público visando a

preservação dos recursos naturais;

VII - estabelecer mútua colaboração com órgãos afins,

visando a proteção dos recursos naturais;

VIII - executar outras atividades de proteção dos rã

cursos naturais no Distrito Federal.

(Republicado por haver saldo com'erro de montagem no "DO" n9

32, de 30-07-76, páginas 9 e 10)

DECRETO N°. 3.316 DE 20 DE JULHO DE 1976

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 7°. da Lei n". 6.280, de 09 de dezembro de 1.975, combinado com o Art. 41,
Item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°. 4.320, de
17 de março de 1.964, e tendo em vista o que consta do processo n". 106.400/75.

D E C R E T A :

Art. 1°. Fica aberto à Secretaria de Saúde, o crédito suplementar no valor de Cr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), nas seguintes dotações orçamentarias:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERENCIA DE CAPITAL
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações
4.3.5.0- Auxilio para Material Permanente

100.000,00
100.000,00

Art. 2°. - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do Art. 43, parágrafo 1°. Item III da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1.964,
pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da
própria Secretaria de Saúde:

DECRETO N°. 3.333 DE 28 DE JULHO DE 1976

Declaradeutilidade pública a União Brasiliense de
Educação e Cultura - UBEC, com sede no Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 20, item II, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1.960, e atendendo ao que
consta do Processo n°. 016126/76 - GDF.

D E C R E T A :

Artigo Único • É declarado de utilidade pública, nos termos do artigo 1°. do De-
creto n°. 2.243, de 24 de abril de 1.973, a União Brasiliense de Educação e Cultura -
UBEC, com sede no Distrito Federal.

Distrito Federal, em 28 de Julho de 1.976

88°. da República e 17°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

WLADiMIR MURTINHO.

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.5 - Fundações Instituídas pelo Poder Público
08- Diversas 200.000,00

Art. 3°. - O valor de que trata o presente Decreto integra a Função 13 - Saúde e
Saneamento, Programa 75 - Saúde, Subprograma 428 - Assistência Médica e Sa-
nitária, Projeto 1.108 - Combate ao Câncer.

Art. 4°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 20 de julho de 1.976

88°. da República e 17°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

(Republicado por ter saído com erro de redação no "DO" n°. 26, de 22/7/76)
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Secretaria
de

Administração
DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR EXPEDITO JUS-
TINIANO DE NORONHA, Agen-
te Administrativo - Classe C,
Código SÁ. 401.4, matricula n°
15.992, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-6, de Chefe da Seca'o de Pes-
soal da Divisão de Administração
Geral da Secretaria de Adminis-
tração.

Distrito Federal, 26 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS -
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, TOMAZ
DE AQUINO COSTA DA LUZ,
Agente Administrativo, Classe
"B", Código SA-401. 3, matricula
n" 13.364, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-6, de
Chefe da Seçao de Pessoal da
Divisão de Administração Geral
da Secretaria dê Administração
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 26 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretaria
de

Finanças
DECRETO DE 20DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe e' conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MILTON TAVARES
DIAS, Agente Administrativo,
Código SA-401.4, Classe "C",
matricula n" 11.615, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Smbolo FC-4, de Chefe da Seca'o
de Informações Econo"mico-Fis-
cais, da Divisão da Receita do
Gama, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
DISTRITO FEDERAL, 20 de
julho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

DECRETO DE 20DE JULHO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe e' conferida

pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO DOS SAN-
TOS, Fiscal de Tributos "C",
Código TAF.303.4, matricula n°
6206, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em. Comissão, Símbolo
FC-3, de Chefe da Seca'o de Jul-
gamento H, da Divisão de Tri-
butação, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finan-
ças.
DISTRITO FEDERAL, 20 de
julho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

DECRETO DE 20 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe e' conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, KATIA
MARIA ABUBAKIR KOUZAK,
matricula n° 18.322, da Função
em Comissa'o, Símbolo FC-3, de
Assistente de Auditor, do Depar-
tamento de Auditoria, da Se-
cretaria de Finanças.
DISTRITO FEDERAL, 20 de
julho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO DE 20DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe e' conferida
pelo artigo 20, inciso VII, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, ALANO
JACOBINA AIRES, Fiscal de
Tributos, Códigos TAF-303.3,
Ciasse "B",matricula n° 8436, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Funçá~o em Comis-
são, Símbolo FC-3, de Chefe da
Seção de Julgamento II, da Di-
visão de Tributação, do Depar-
tamento da Receita, da Secre-
taria de Finanças.
DISTRITO FEDERAL, 20 de
julho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Bacharel FÁBIO
CORTEZ, Delegado de Polícia
"A", Código PC-201.6, matrícula
n° 34.132, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC-3, de Diretor da Divisão de
Registro e Licenciamento de
Veículos do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal.
Distrito Federal, 26 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIB1ADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o Bacharel
RAUL GUALBERTO FERNAN-
DES, Delegado de Polícia,
matrícula n" 30.661, do Quadro de
Pessoal do Distrito Fe"àe~

•ral, da Função em Comissão,
Símbolo FC"3, de Diretor da
Divisão de Registro e Licen-
ciamento de Veículos do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 26 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, WILMAR
RORIZ, Agente de Polícia "B",
Código PC-205.2, matrícula n°
33.460, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de
Chefe da Seção de Vigilância da
4a Delegacia Policial, da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 26 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 26 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuico'es que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOSÉ SALES DO
COUTO, Agente de Polícia "B",
Código PC-205.2, matricula n°
33.457, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-7, de Chefe da Seçao de Vi-
gila'ncia da 4a Delegacia Policial
da Coordenação de Policia Ju-
diciária da Policia Civil da Se-
cretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 26 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
PROCESSO N.°: 122.306/76-
SEP
INTERESSADO:, JOAQUIM ES-
PINDULA ATAÍDES - 2." Sgt.
PM
ASSUNTO: Ministério do Exer-
cito - Com ando Militar do Planal-
to lia. RM requisitando o refe-
rido militar.

DESPACHO:
DE ACORDO. AUTORIZO.
Remeta-se o processo ao Secre-
tario de Segurança PúbJica.
Em 26.07.76

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N.°: 19.168/76
I N T E R E S S A D O : P E D R O
FRANCISCO NUNES - 3.° Sgt.°
BM
ASSUNTO: Gabinete Militar da
Presidência da República re-
quisitando o referido militar BM.

Sfenhor Governador:

Trata-se de um processo de re-
quisição pelo Gabinete Militar da
Presidência da República do 3.°
Sgt.» BM - PEDRO FRANCIS-
CO NUNES, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, para
ficar á disposição do referido
Gabinete.
O processo já' se encontra infor-
mado pelo Com andante-Geral da
Corporação, que declara nada
tem a opor quanto ao atendimen-
to do pedido.
Assim sendo, opino que -seja
autorizado a passagem do po-
licial militar á disposição do Ór-
gão requisitante, devendo a sua
apresentação ser efetuada por
intermédio do Senhor Secretário
de Segurança Pública.
Brasília, 26/07/76

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel PM
Chefe do Gabinete Militar

DESPACHO:
De acordo. AUTORIZO.
Remeta-se o presente processo
ao Secretario de Segurança para
proceder a apresentação do
Bombeiro-Militar em questão.
Em, 27 de julho de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Processo n°. 51144/76-FEDF
Nome: HEZIR ESPÍNDOLA
GOMES MOREIRA
Assunto: O.I. n". 222/76-DGP-
Dispensa de ponto de Prof, p/
participar do Curso de Organi-
zação e Técnica de Ensino da
Educação Física dos Esportes e
do Lazer período de 27/06 a
01/07/76.

Senhor Governador:

Tenho a honra de submeter à
aprovação de Vossa Excelência,
nos termos do artigo 12 do De-
creto "N" n°. 542, de 17 de no-
vembro de 1966, o afastamento de
HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA, Professor de Ensino
Médio, Classe "D", inscrição n".
83.445, contratado da FEDF, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, por ter frequentado o
Curso de Organização e Técnica
do Ensino de Educação Física,
dos Esportes e do Lazer, reali-
zado no Rio de Janeiro, no pe-
ríodo compreendido entre os dias
27 de junho a 01 de julho do

corrente ano.
r

Em 20/07/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
De acordo. Autorizo.
Em 20/07/1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

ÓRGÃOS VINCULADOS

AO GABINETE CIVIL
DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atou do Dintor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 45/76
DE 27 DE JULHO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:

Autorizar a prestação de serviços
extraordinários, no mês de agos-
to do ano em curso conforme
relação em anexo,

j .
Brasília, 27 de julho de 1976
C'ARLOS BLACK PEHEIRA
Diretor

PREVISIQ DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS A SEREM EXECUTADOS FOB

SERVIDOHES DO DETUR, DURANTE O MÊS DE ACOSTO/76, CONFORME

ORDEM DE SERVIÇO N» 45/76.

N O II E S EMPREGO TOT AI

DIVISlO DE ADMIHISTRAClO

01. ante Barbosa da Costa Mot.II 100 ha
02. Ant» Pereira de Melo Mot.II 120 ha
03. Ant2 Caldino da Rocha Almoxarife 60 ha
04. Augusto A.de Moraes Servente 80 ha
05. Afra Maria de Araújo Aux.Téc.Adm.I 60 ha
06. Deoclécio P.Abi-Acl lot. I 100 ha
07. Slson Silva Aui.Ada.II 80 he
08. Francisca Maria Gomes Aux.Adm.I 60 ha
09. Helena Ma.Ferreira Lima Servente 60 ha
10. Irami Luna de Castro Servente 60 ha
11. Geraldo P.do Nascimento Mot.I 100 ha
12. Juvenila Dantas de Sousa Servente 40 ha
13. Luiz .Carlos Gomes Ramos Aux.Adm.II 6o ha
14. Leila Maria Moreira Auz.Adm.II 60 os
15. Maria Abadia Vieira Servente 40 he
16. Maria Ferreira Campos * Servente 40 he
17. Marilene de Araújo Caetano Prat.Adm. 60 ha
16. Manoel Moura da Cruz Mot.I 80 ha
19. Manoel Pedro Campos Ame.Portaria 40 he
20. Maria do Carmo M.Lira Auz.Téc.Adm.I 60 ha
21. Pedro Deolindo da Silva Mot.I 8o hs
22. Raimundo Cardoso lux.Portaria 60 h«
23. Raimundo Nonato da Silva Mot.I So he
24. Eivando de Medeiros Guedes Aux.Adm.I 60 he
25. Salomão Hery Prat.Adm. 60 hs
26. Sebastião R.da Cunha Mot.II 100 he
27. Valdik Agamenan Andrade Aux.Adm.I 60 he

28. Valdecy de Deus Pinto Mot.I 8o hs
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PREVISÃO DOS SERVIÇOS EXTRAOKDINJÍHIOS - AGOSTO/76.

DIVISIO DE TUHISMO

01
02

03
04
05
06

07
03

09
10
11
12

13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

. Arnaldo Alves Moreira

. Clitas Moreira de Araújo

. Eliana Pereira

. Francisco Anes Caldas

. Heleno Ants da Silva

. Jair de Siqueira

. João Noleto Dias

. José Vieira da Silva

. Marino de O.Vaillent

. Manoelito A. do Nascimento

. Manoel Vieira

. Onildo J. do Nascimento

. Pedro Castro Marques

. Pedro dos Santos Neto

. Raimundo de Sousa Pereira

. Hitta Felismina Schinaid

. Rosimar Mendes Sandes

. Rubens Montenegro de Sena

. Sérgio Alves Cromes

.Sevirino N.Figuereido

. Taurino Pereira Ramos

. Wilson Pereira de Oliveira

Servente

Aux. cyigil ante

Recepcionista

Faxineiro

Servente

Aux. Portaria

Guarda

Vigia

Porteiro

Guarda

Servente

Aux. Port aria

Porteiro

Eletricista

Aux. Port aria

Faxineira

Vigia

GuardaCamping

Recepcionista

Porteiro

Aux. Port aria

Servente

80 bs
80 ha
60 ha
40 bs
80 bs
80 bs
80 bs
54 bs
8o bs
8o bs
80 bs
80 bs
80 bs
8o bs
8o bs
36 bs
54 bs
80 bs
6o bs
8o bs
80 hs
60 bs

Gabinete
Militar

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1976
O Chefe do Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o parágrafo 2.°, do artigo
3.°, do Decreto n.° 3.120, de 31 de
dezembro de 1975, e tendo em vis-
ta o parecer da Comúsáb -de
Classificação e Acumulação de
Cargos, e a autorizaça"b do Ex-
celentíssimo Senhor Governador

DIYISJIO DE OPERAÇÕES

01. Aluizio Bezerra de Souza

02. Alencar Rodrigues Farias

03. Alice Rodrigues da Cunba

04. Arlindo José da Costa

05. Eduardo L.de Oliveira

06. Evandro Braga Colem

07. José L.de Oliveira

08.José Gomes doa.Santos

09. luiz Hilário Neto

10. Ttely Oliveira Araújo

11. Odílio dos Santos

12*. Otávio A.de Araújo

13. Sogan Obasby

14. Vicente Elias Ferreira

15. Vicente de Paula Martins

M.Carpinteiro 40 bs

Servente 80 bs

Servente 60 bs

Guarda 80 bs

Servente 80 be

Aux.Adm.I 80 bs

Carpinteiro 8o bs
Carpinteiro 80 bs

Art.S.S. 80 bs

Art.S.S. 60 bs

M.Carpinteiro 40 bs

M.Carpinteiro 8o bs
Art.S.S. 8o bs
Marceneiro 8o bs

Guarda 40 bs

Brasília, 27 de julho de 1976

AUTORIZO:

CAEL6S BLACK PEREIRA

Diretor

do Distrito Federal, exarada no
Processo n.° 7.534/76-SEA, matricula n.° 15.762, no encargo

de Ajudante "D", a gratificação
derepresentaca'o de Gabinete, no
valor de Cr$ 780,00 (setecentos e

RESOLVE: oitenta cruzeiros), nos termos
dos parágrafos 3.° e 4.° do artigo

conceder ao servidor Israel 3.°, do Decreto n.° 3.120, de 31 de
Otaviano de Amorim, Motorista, dezembro de 1975.

Distrito Federal, 28 de julho de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
-Cel. PM

Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DO GOVERNO

PORTARIA N.° 008/76-SEG,
DE 2*7 DE JULHO DE 1976

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e,
tendo em vista o disposto no-ar-
tigo 7.°, do Decreto n.° 3.097, de

ATOS DO SECRETÁRIO

22.12.75 e o que consta do Decreto
n.° 3.320, de 22.07.76,

RESOLVE:
Alterar, na forma dos Quadros I,
II e III, anexos, os valores des-
tacados às Divisões de Cadastro
Financeiro e de Programação e
Controle, da Secretaria de Ad-

ministração e à Seçâo de Or-
çamento e Finanças, desta Se-
cretaria, para movimentação no
3.° trimestre, pela Portaria n.°
007/76-SEG, de 01.07.76.
Brasília, 27 de julho de 1976

RENOR SANT'ANNA
Secretário do Governo _ '
Substituto

QUADRO i '

QUADRQ A QUE SE_
«o /76-SEG.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DO GOVERNO

PROJETOS E/OU ATIVIDADES

2.009 - Manutenção das Atividades da
- Pessoal e Encargos Sociais . .

GRUPO DE DESPESA

Secretaria

i

SITUAÇÃO
ATUAL

SITUAÇSO
NOVA

3tl88.7q2?BCK
\ * Vi

QUADRO II

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 00? /76-SEG, DE £">. DE jtM*O DE 1976

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DO GOVERNO

8RGAO HOVIMENTADOR DO CRÉDITO: Divisão de Programação e Controle - CSM - SEA.

PROJETOS

2.009 -

1.007 -

B/OO ATIVIDADES ELEMENTO DE DESPESA

Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo

Ampliação das Patrulhas Motomeeanizadas

SITUAÇÃO
ATUM,

lod.ooo.oo
100. OOp, 00

- o -

- o -

200.000,00

SITUAÇÃO
NOVA

230.000,00

195.632,00
70.000,00

2.000.000,00

M
2.495.6\i&?K

... 3._b-'

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE
JULHO DE 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o
Item IV, Artigo 21, do Regimento
da Administração Regional do
Gama, aproado pelo Decreto n°.
2.284, de 12 de junho de 1973, e
tendo em vista o que consta do
Decreto n". 3.154, de 29 de janeiro
de 1.976,
RESOLVE:

Autorizar a firma Construtora
ROIZEN Ltda, a iniciar os ser-
viços de construção de 02 (duas)

unidades escolares, situadas nas
Entre Quadras 13/15 do Setor Sul
e 19/22 do Setor Oeste, respec-
tivamente, na Cidade Satélite do
Gama, na conformidade do
Edital n°. 03/76 - RA - II, e seu
anexo III, a partir do recebimen-
to desta.

Brasília, 20 de julho de 1.976

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 30 DE JULHO
DE 1976
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buico'es legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da
clausula 9.", do Contrato cele-
brado entre o Distrito Federal e a

Firma XEROX DO BRASIL S.A.,
publicado no "Diário Oficial do
Distrito Federal" de 02 de julho
de 1976,'BRAULINA DE CAR-
VALHO FILIU, matricula n °
ia027, Chefe da Seca'o de Do-

cumentaca'o, Símbolo FC-6, da
Divisão de Administração Geral
desta Secretaria, Executora do
Contrato mencionado.

Brasília, 29 de julho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTH I HO
DE BARROS MENUSIER

Sscreta'rio de Administração

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

de julho de 1976PORTARIA N". 14/76-SEF, DE DO DISTRITO FEDERAI., no Execução Orçamentaria e Fi- RESOLVE:
27 DE JULHO DF. 1976 uso de suas atribuições e tendo n a n cei ra , estabelecidas pelo l. Alterar na forma dos quadros

em vista o disposto no artigo 7"., Decreto n». 3.097, de 22 de dezem- anexos o's valores destacados F E R N A N D O T U P I N A M H .
O SECRETARIO DE FINANÇAS Capítulo II, das Normas de bro de 1975, pela Portaria nMl/76-SEF, de 02 VALENT'-'

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 14/76-SEF, DE 27 DE JULHO DE 1976

1'NIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Finanças

ÓRGÃO MOVIMESTADOR 00 CREDITO: Divisão de Liquidação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO A Q.UE SE REFERE A PORTARIA N° U /76-SEF, DE 27 DE JULHO DE 1976

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria d£ Finanças

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO: Divisão de Programação e Controle

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEI-ENTOS

ATIVIDADE F./OU PROJETO - ELEMENTOS

2.039 - ADMINISTRAÇÃO E COtJTROLE FAZENDÍRIO

3.1 .5 .0 - Despesas de Exercícios Anteriores

'

S I T U A Ç Ã O

ANTERIOR

«g

100.000,00

AT'JAL

122.245,00

T O T A L

122.245,00

2.039 - ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE FAZENDÃ8IO

3.1.2.0 - Material de Consumo

A.1.3.O - Equipamentos e Instalações

S I T U A Ç Ã O

150.000.00

100.000,00

92.000,00

250.000,00

520.000,00

200.000,00

970.000,00

2.039

1.051

1.052

1.053

1.054

• 1.105

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 U/76-SEF, DE 27 DE JULHO DE 1976

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Finanças

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: Seção de Orçamento e Finanças

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

- ADMINIS/RAÇÃO E CONTROLE FAZENDÍRIO

3.1.4.0 - Encargos Diversos

- CADASTRO E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiro»

- COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO Ã ARRECADAÇÃO

3.1.4.0 - Encargos Diversos

- FINANCIAMENTO A PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO
4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras

- FINANCIAMENTO A PROGRAMAS DE HABITAÇÃO POPULAR
4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras

- FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA ACUA E ESGOTOS DO
DISTRITO FEDERAL- FAE-DF
4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras

S I T U A Ç Ã O

ANTERIOR

70.000,00

500.000,00

'

-

100.000.000,00

-

3.500.000,00

^1 '

ATUAL

70. 000,' 00

1.200.000,00

457.670,00
340.000,00

100.000.000,00

-

-

i

í

103.267.670,00
,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO A QUE SE REFERE A PORTARIA N? U ,'76-SEF, de 27 DE JULHO BE 1976

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Finanças

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: Divisão dê Cadastro Financeiro

Í ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

2.039 - ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE FAZEND&IO

Pessoal e Encargos Sociais

í

S I T U A Ç S O

ANTERIOR

10.000.000,00

ATOAI.

8.681.291,00

|

TOTAL

8.681.291,00

'

DA RiCEITADEPARTAMENTO
Atos do Diretor*

ORDEM DE SYiRVIÇO N" . 24/76-
1)1'K/SEF

O DIHETOH DO D E P A R T A -
MENTO DA R E C E I T A , da Se-
cretaria de Finanças, do ( inverno
do Distrilo Federa l , nos termos
do artigo 28, Decreto n". 2.951. de
22/07/75.

RESOLVE:

Designar o servidor MILTON
TAVARES DIAS, Agent* Ad-
ministrativo, Mat r ícu la 11.615.
para responder pela Chefia da
Seção de Cadastro e Informações
Econômico-Fiscais, da Divisão
da Receita do Gama, Símbolo
FC-04, tendo em vista a dispensa
do titular da referida Seção.
Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor a partir desta data.

s Brasflia-DF., 26 de julho de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N0 . : 052.687/76
INTERESSADO: INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela

, Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tjibutação deste Departamento,
RECONHEÇO A IMUNIDADE,
em f a v o r do INSTITUTO

'BRASILEIRO DO CAFÉ, quanto
ao pagamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano, exer-
cício de 1975 e 1976, incidente
sobre os imóveis localizados .nos
setores: SAU/NORTE - QUA-
DRA 02, LOTE "A"; SC/SUL -
QUADRA 06, EDIFÍCIO CEN-
TRAL, SOBRE-LOJAS 01 e 02 e
SC/SUL- QUADRA 13, LOTE 18 e
19, SALAS N "S. 202, 206, 214, 216 e
224, de acordo com o disposto no
art. 19, I I I , "a", da Constituição
Federal.
No que diz respeito aos imóveis
situados nos setores: SQ/SUL
312, Projeções 03, 04, 10 e 11 e
SQ/NORTE 113, Projeções 10 e
11. DEIXO DE RECONHECER A
IMUNIDADE, por se tratar de
terrenos exc lus ivamente resi-
denciais, fugindo, portanto, às
finalidades essenciais desse ór-
gão.

Publique-se, cientifique-se ao in-
teressado e encaminhe-se à
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Econômico-Fiscais, para
as devidas anotações e providên-
cias.

Brasília, 26 de julho de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N0.: 050.813/76
INTERESSADO: WILSON SIL-
VA

Nos termos da delegação de com-
petência que me fci deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
RECONHEÇO A láENCAO, em
nome de WILSON SILVA, quanto
ao pagamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano, exer-
cício de 1976, incidente sobre o
imóvel localizado à SQS 103,
BLOCO "F", APARTAMENTO
N°. 501, de acordo com o disposto
no artigo 1°. da Lei n". 5.755/71 e
artigos 33, III, 34 e 36 do Decreto
n°. 3.113/75.
Publique-se, cientifique-se ao in-
teressado e encaminhe-se à
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Econômico-Fiscais, para
as devidas anotações e providên-
cias.

Brasília, 21 de julho de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N": 054.100/76
INTERESSADA: IGR.EJA
CRISTO DE BRASÍLIA

DE

Nos termos da delegaçáo de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69—SEF e ten-
do em vista o Parecer da Divisão
de Tributaca'o deste Departa-
mento, RECONHEÇO A ISEN-
ÇÃO, em favor da IGREJA DE
CRISTO DE BRASÍLIA, quanto
ao pagamento do IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO, incidente sobre
o imóvel localizado na Entre
Quadra Sul 305/306, Lote "A", de
acordo com o disposto no artigo
19, III, "b", da Constituica'o
Federal.

Publique-se cientifique-se ao in-
teressado e restitua-se á Divisão
de Cadastro e Inform aco'es
Econômico-Fiscais, para as
devidas anotaçó"es e providen-
cias.

BRASILIA-DF, 22 DE JULHO
DE 1976

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA

Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N°: 033.150/75
INTERESSADO: ANTÓNIO

: FELICIO DIAS
Nos termos da delegação de com •
petencia que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento.
DEIXO DE RECONHECER A
ISENÇÃO, em favor de AN-
TÓNIO FELICIO DIAS, quanto
ao pagamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano, exer
cicio de 1976, incidente sobre o
imóvel localizado no SHI/SUL —
QI 7 /14, CASA N° 13, por na"o se
enquadrar nas condico'es es t i -
puladas na Lei n" 5.755, de 03 de
dezembro de 1971.

Publique-se cientifique-se ao in -
teressado e encaminhe-se ;i
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Econômico-Fiscais. par;i
as devidas anotações e providen-
cias.

BRASÍLIA, 26 DE JULHO DE
1976

BENEDICTO ONOFRE E V A N -
GELISTA

Diretor do Departamento da
Receita
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RESOLUÇÃO N9 378/76 - C.A.

Estabelece normas relativas a licitações
para aquisição e alienação de material e
contratação de obras e serviços.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE BA

BITAÇOES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso d«S atribuições

que lhe .ao conferidas pelo item VII, da Clausula Décim«^Terceira ,

Capítulo III,-do Contrato Social da Sociedade;

R E S O L V E :

r A P Í T U L O I

Lift AQUISIÇÃO DE MATERIAL E CONTRATAÇÃO PE OBRAS E

Artigo 19 - As licitações par» aquisição d« na

terial • contrição d. obra. e serviços, na SHIS, passa* a reger-«
p*la* nonaa* e*t«b»lecida* nesta Resolução.

Artigo 29 - A aquisição de material e a contra

tacão d. obra. • «rviço., «f*tu.r—̂ o «» «trit. observância do

principio de licitação.

Artigo 39 - Não será admitida a realização de

licltaçío M» o attndU«»ntO prévio dos seguintes requisitos:

I - definição precisa do seu obj«to, caracte

ricado por projetos completos, especifi-

cações e referencias necessárias ao per

telto entendimento, pelo» interessado*

do trabalho s realizar, ou do material •

adquiriri

II - existência ou previsão de recurso sufi-

ciente ao desenvolvimento normal dos tra

balhos, segundo as previsões do Cronogra-

ma de obra ou serviçoj

III - existência de recursos suficientes para

realização de licitação para aquisição de

material. *

§ 19 - Considera-se projeto completo ou final

de engenharia, para fins desta Resolução, o aprovado pela autoridade

competente, qu* conjugue os elementos e informações indispensáveis â

integral definição. «lualltativa e quantitativa, dos atributos técni-

ooa, administrativos, económicos e financeiros dos trabalhos e forma

de execução.

§ 29 - SÓ se admitirá a realização de licitação

tendo por base anteprojeto, quando se tratar de obra e serviço de pé

queno vulto e de natureza simple* (Art. 11, letra -f"), reconhecida'

e Justificada a urgência de sua realisaçao.

§ 39 - Considera-se obra, para fins desta Reso-

* lução, todos os trabalhos de engenharia de que resulte a criação, mo

diflcação ou raparação de imóvel* de acordo com as finalidades da

SBIS, mediante construção, assim como todas as fases indispensáveis'

5 consecução dos resultados previstos neste parágrafo, me«mo n« hipõ

tes« de serem realizadas licitações parceladas, inclusive os traba-

lhos posteriores de manutenção.

§ 49 - Conaidera-se serviço os trabalhos de en

genharla que não se ajustem ao conceito definido no parágrafo ante-

rior e que não »« con»tltuam em serviços de consultoria.

Artigo 49 - Na licitação serão sempre observa -

das as seguintes normas, independentemente de menção expressa no ato

convocatório t

I - ata a celebração do contrato, ou nas hi-

póteses em que este não é exigido ate a

emissão do empenho, para eĵ eução de obra

serviço ou fornecimento, toda licitação

é revogável por motivo de conveniência

ou oportunidade, a critério da autorida-

de que haja determinado a 3ua realização

ou de autoridade superior;

*
II - nanhuma indenização, a qualquer titulo

* caberá aos licitantes, em decorrência de

ato de revogação ou de anulação;

III - é expressamente vedado a qualquer inte

ressado participar simultaneamente, na

mesma licitação, isoladamente e integran

do consorcio, bera como, integrar mais de

um consorcio;

IV - não poderá ser admitida ã licitação, co

mo proponente, empresa que tenha sido a-

presentada na mesma licitação, na quali-

dade de subcontratada;

V - a participação na licitação implica na a

ceitaçao integrate irretratável doa ter

mós do ato convocatório, seus anexos e

instruções, bem como a observância doa

regulamentos administrativos e das nor_

mas técnicas gerais ou especiais aplicá-

veis;

VI - qualquer licitante ficara obrigado a man

ter a proposta, até 90 (noventa) dias da

data de sua abertura, se o ato eonvocato

rio não estabelecer outro prazo;

VII - qualquer alteração do Edital durante a

fluência do respectivo prazo, Implicará

na sua prorrogação por número de dias 1-

. gual ao dos decorridos desde a primeira

publicação até a divulgação da oirteração;

VIII - estará impedida de participar da licita-

gentes, gerentes, sócio» detentorqÊ de

mais de 10% do capital social, responsá-

veis e técnicos, bem como entre os* das

respectivas subcontratadas, haja »lguêm

que seja Diretor ou servidor na SHJ^S, ou

que o tenha sido nos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, anteriores S data do ato

convocatório;

IX - a empresa ou consórcio, e as empresas sub

contratadas, indicarão as equipes tecni -

cãs com que se comprometem a realizar os

serviços objeto da licitação. Instruindo

a relação com os currículos dos técnicos

indicados e cora a declaração escrita, de

cada um deles, de que autorizou sua inclu

são na equipa;

X - não poderá haver substituição nas equipes

técnicas, nem de subcontratadas ou em

suas equipes técnicas sea a prévia aceita

çao pela SHIS;

XI - os licitante» apresentarão a .relação das

empresas a serem subcontratadas, quando

as houver, com a especificação do serviço

que cada uma realizará e declaração escri

ta de aceitação da subcontratação;

XII - quando se tratar de consórcio e quando es

tiver prevista a subcontratação, cada uma

das empresas consorciada* e as que forem

subcontratadas apresentarão todos os doeu

mentos e informações exigida* dos licitan

tea no ato convocatório•

XIII - não poderá concorrer ã licitação, para •

execução de obra ou serviço de engenharia

empresa que houver participado da elabora

cão do projeto ou anteprojeto respectivo.

Artigo 59 - As licitações de âmbito internacio-

nal ajustar-se-âo às diretrizes estabelecidas pelos Órgãos responsa

veis pela política monetária e pela política de comércio exterior.

Artigo 69 - A elaboração de projeto* poderá *er

objeto de concurso, com estipulação de prémios aos concorrentes -

classificados, obedecidas as condições que se fixarem em regulamen-

to.

Artigo 79 - Será anulada a licitação nos caso* -

de incompetência de autoridade, ilicitude do objeto, do* motivos, da

finalidade e inobservância das formalidade* legais ou regulamenta -

ré*, bem como, naqueles em que o ato contrarie disposições de Lei.

PARÁGRAFO ONICO - Aproveitar-se-á, no todo ou em

parte o procedimento de licitação que, embora eivado de vicio, não

tenha acarretado nem venha acarretar dano a SHIS. não prejudique

qualquer direito de um dos licitantes em relação aos demais, ou que

ainda, não haja afetado o direito de co-participação de outros liei

tantea.

Artigo 89 - Será encerrado, pela autoridade que

autorizou sua instauração, o procedimento de licitação a cujo chama

mento não tenham acudido proponentes.

Artigo 99 - Não poderá participar de licitação ,

quem estiver »ob concordata, falência, concurso de credores, disso-

lução, liquidação, esteje incurso nos artigos 59 e 60 do Decreto n9

1.703/71, de 31 de maio de 1971, do Distrito Federal, ou haja sido

declarado inldÔneo por qualquer Órgão público federal ou do Comple-

xo Administrativo do Distrito Federal.

Artigo 10 - A* licitações papá obras ou serviços

admitirão os seguintes regimes de execução;

X - empreitada por preço global;

II - empreitada por preço unitário;

III - administração contratada.

CAPITULO II

PA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Artigo 11 - A licitação somente «era dispensada:

a) - em casos de calamidade pública no Distrito

Federal r

b) - na aquisição de obras de arte e objetos his

tórieosi

c) - na aquisição ou arrendamento de Imóveis des_

tinados as atlvidades da SHIS;

d) - quando não acudirem Interessados â licita -

çao anterior, mantidas, neste caso, as con-

dições preestabelecidas no ato convocatório

da licitação ,-

e) - na aquisição de materiais, equipamentos ou

géneros que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa, ou representante comer -

ciai exclusivos, bem como na contratação de

serviços com profissionais ou firmas de no-

tória especialização;

f) - nas compras de pequeno vulto, entendidas co

mo tal, as que envolverem despesas, por es-

pécie, de valor inferior a 10 (dez) vezes ,

no caso de material e serviço, e 100 (cem)

vezes, no caso de obras, o valor da referên

cia de que trata o Artigo 29, da Lei n9

6.205, de 29 de abril de 1975;

g) - quando a operação envolver concessioná̂ fio

de serviços públicos, ou exclusivamente, pes_

soas de direito público interno ou entidades

sujeitas ao seu controle majoritário;

h) - nos casos de emergência, caracterizada a ur-

gência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízos ou comprometer a seguran

ca de pessoas, obras, bens e equipamentos.

._ § 19 - A competência para dispensa de licitação

cabe ã autoridade que, consoante o disposto na presente norma, ti-

ver competência para homologá-la.

§ 29 - Cabe ao Diretor Administrativo aprovar dls

pensa de1 licitação para casos previstos na letra "f".

Artigo 12 - Sempre que ocorrer qualquer das hipó-

teses previstas no artigo anterior, a autoridade que decidiu sobre

a dispensa justificará, por escrito, a medida, Inclusive as razoes

da escolha do executante ou fornecedor, perante a autoridade imedia

tamente superior.

CAPITULO III

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Artigo 13 - São modalidades de licitação:

X - concorrência;

II - tomada de preços;

III - convite.

SEÇJto I

P A C O N C O R R Ê N C I A

Artigo 14 - Concorrência é a modalidade de licita

cão a que deve recorrer a SHIS nos casos de aquisição de material e

contratação de obra* e serviço* de vulto, em que* *e admite a parti-

cipação de qualquer licitante através de convocação de maior ampli-

tude, f

Artigo 15 - Far-se-á licitação^ por^^oncorj^n^í

cia:
I - quando se tratar de aquisição de mate-

rial ou contratação de serviço, se o

valor estimado for igual ou superior ã

10.000 (dez mil) vezea o valor da refe

renda de que trata o Artigo 29 da Lei

n-? 6.205, de 29 de abril de 1.975;

II - quando se tratar de obra, *e o seu va-

lor estimado for igual ou superior ã

15.000 (quince mil) vezes o valor da

referência de que trata o Artigo 29 da

Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1.975.

Artigo 16 - A determinação para realização de

concorrência será. da competência do Diretor Superintendente.

Artigo 17 - Nas concorrências haverá, obriga-

toriamente, uma fase inicial do habilitação preliminar, destinada

a comprovar plen* qualificação dos interessados para realização do

fornecimento do material ou execução da obra ou serviço programa-

do.

Artigo 18 - Será da competência da Dlretbrla

a apreciação e homologação do julgamento da concorrência.

SECJto II

DAS TOMADAS PE EÃEÇOS

Artigo 19 ->Tomada de Preços 6 a modalidade -

de licitação entre interessados previamente registrados, observada

a necessária habilitação.

Artigo 20 - A Comissão de Licitações manterá

registros cadastrais de habilitação de firmas, periodicamente atua

lizados e consoantes com as qualificações específicas estabeleci -

das em função da natureza e vulto das obras, serviços e fomecimen

tos de material.
Artigo 21 - Far-se-á licitação por Tomada de

Preços:

I - quando se tratar de aquisição de mate_

rial ou contratação de serviço, se o

valor estimado for Inferior ã 10.000

.(dei mil) vozes e igual ou superior ã

100 (cem) 'vezes o valor da referência

de que trata o Artigo 29, da Lei n»

6.205, de 29 de abril de 1.975;

II - quando se tratar de obra, se o seu va-

lor estimado for inferior â 15.000

(quinze mil) vezes e Igual ou superior

a 500 (quinhentas) vezes o valor da

referência de que trata o Artigo 29,

da Lei n? 6.205, de 29 de abril de

1.975.

PASÍGRAFO OSICO - «os casos em que couber To-

nada, de preços, o Diretor Administrativo poderá sugerir ao Diretor

Superintendente a sua substituição pela concorrência sempre que

assim julgar conveniente.

Artigo 22 - A determinação da realização de

Tomada de Preços será d. competência do Diretor Administrativo.

Artigo 23 - Será da competência do Diretor Su

perlntendente a apreciação e homologação da Tomada de Preços.

C O H V I T E

ou nSo.

(três)

Artigo 24 - Convite ê a modalidade de licita-

.e convido, por^scrito com a antecedência «Inl»

dias úteis.

Artigo 25 - Far-se-â licitação por convlt

I - quando se tratar de aquisição de mate-

rial ou contratação de serviço, se o

seu valor estimado for inferior ã 100

(cem) vezes a valor da referência de

que tr.ta o Artigo 29, d» Mi "9 6.205

de 29 de abril de 1.975, observado

disposto no Artigo 11, letra -f, *>•

ta Resolução;

II - quando sã tratar de obras, se o seu vá

lor estimado for Inferior â 500 (qui-

nhentas) vezes o valor da referência -
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de que trata o Artigo 29 da Lei n9
6.205, de 29 de abril de 1.975, obser-
vado o disposto no Artigo 11, letra
"f", desta Resolução.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que couber o
Convite, o Chefe da Divisão de Administração Geral poderá sugerir
ao Diretor Administrativo a realização de Tomada de Preços, sem-

pre que julgar conveniente.

Artigo 26 - A determinação da realização de
Licitação por Convite será da competência do Chefe da Divisão de
Administração Geral, ouvido o Diretor Técnico jjuando se referir a
material de construção e execução de obra ou projeto.

Artigo 27 - O julgamento da licitação por Con

vite será apreciado e homologado pelo Diretor Administrativo, ou-
vido o Diretor Técnico, quando se referir a material de constru -
cão e execução de obra ou projeto.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS CONVOCATÓRIOS DA LICITAÇÃO

D O E D I T A L

Artigo 28 - O Edital é o instrumento da instau
ração da licitação, nas modalidades de concorrência e de Tomada de
Preços.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Edital é composto de :

I - TlTULO, que constitui a rotulação do Edi-
tal, indicando:
a) - o nome completo da SHIS;
b) - identificação numérica, codificada -

ou não, do Edital.

II - EMENTA, que é a indicação resumida do ob-
jeto da licitação, compreendendo:
a) - definição da natureza da licitação;
b) - descrição suscinta do objeto da liei

tacão.

III - INTRODUÇÃO, que constitui o termo de aber
tura do Edital, nela se indicando, obriga
torianente:

a) - nome completo da SjilS;

b) - autoridade que determinou sua instau
ração;

c) - nomes dos membros da Comissão de Li-
citações j

d) - quem receberá a documentação e as
propostas;

e) - local, data e hora, para recebimento
da documentação e proposta»;

f) - momento do julgamento da habilita
Cão;

9> - local, data e hora da abertura
das propostas.

IV - PARTE GERAL , que constitui o corpo
r principal do Edital, podendo ser divi-

dida era títulos e sub-títulos, dela
devendo constar, obrigatoriamente:

a) - requisitos da habilitação e rés -
pectivos critérios de julgamento;

b) - objeto da licitação, que deverá
ser caracterizado e definido, me-
diante, conforme o caso, projeto
final de engenharia, ante-proje -
to, normas, especi ficações e de
mais elementos pertinentes, bas-
tantes para permit^ a exata com
preensão dos trabalhos a executar
ou material a adquirir;

c) - prazos de execução, compreendendo
o prazo máximo para início c con-

* clusão da obra ou serviço, bem co
mo o prazo de cada fase dos nes
mós, ou o prazo máximo para entre
ga do material, objeto de licita-
ção;

d) - locais onde serão prestadas infor
mações e esclarecimentos, constan
do inclusive horário de funciona-
mento;

e) - recursos financeiros previstos pá
rã a consecução do objeto da liei
tacão, indicando inclusive a ver-
ba pela avwrl ocorrerão as despe -
sãs;

f) - regime de execução;

g) - condições de recebimento;

h) - requisitos de apresentação das
propostas, mediante a indicação
de uma das seguintes formas:

1 - número de vias da proposta,

que deverá ser datilografada
sem rasuras ou emendas, em pá
pel timbrado do proponente,
do qual conste seu endereço
ou;

2 - formulário de proposta elabo-
rado e autenticado pela Conis
cão de Licitações;

i) - critérios de julgamento das pró
postas, indicando inclusive os
respectivos pesos de avaliação na
rã as condições de qualidade, ren
dlmento, preço, pagamento e ou-
tras do interesse da SHIS;

j) - garantias exigidas, desde que de
finidas quanto ã sua natureza e
finalidade, indicando-se o seu vá
ler e condições de levantamento;

1) - condições de que a SHIS poderá e-
xigir documento complementar à ha
bilitação acaso requerido por Lei
ou norma a que se tenha de sujei-
tar a Empresa, para efeito de con
tratacão;

m) - penalidades aplicáveis por inad^sj

plência ou inexecução das obriga-
ções que constarão do contrato,
indicando inclusive os critérios
da sua aplicação em cada caso;

n) - condições de revisão de preços ou
declaração expressa de que os pré
cos serão irreajustáveis;

O) - condições de admissão de empresas
em consorcio ou declaração expres_
sã de que não será admitido o con
sõrcio de empresas;

P) - declaração de subordinação da li-
citação, da contratação e dos ré
cursos admissíveis às normas ao
Decreto n9 73.140, de 09 de novem
bro de l 973, legislação poste -
rior, bem como da legislação per
tlnente, baixada pelo Governo do
Distrito Federal.

SEÇAO II

DA DIVULGAÇÃO

Artigo 29 - Assegurar-se-a a publicidade das
licitações sob a forma de Concorrência com antecedência mínima de
30 (trinta) e de 15 (quinze) dias quando a modalidade for Tomada
de Preços.

§ 19 - A publicidade será feita mediante:

I - afixação do edital em lugar pró-
prio, pré-estabelecidc é de fácil
acesso ao públicof

II - publicação no "Diário Oficia, do
Distrito Federal" e na imprensa
diária de aviso resumido da ins-
tauração da licitação, indicando
o local onde os interessados pode
rão obter uma via do Edital a as
informações necessárias, bem como
o prazo ou a data para apresenta-
ção das propostas.

§ 29 - No caso de licitação pela modalidade
de Tomada de Preços, a exigência contida no Inciso II do Parágra-
fo anterior será complementada com a remessa de vias do Edital às
entidades de classe representativas dos possíveis interessados.

Artigo 30 - A licitação sob a forma de convi-
te será realizada mediante convocação escrita, entregue contra ré
cibo, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, aos interes
sados escolhidos pela Comissão de Licitações que indicará na convo
cação o seu ohjeto e demais condições exigidas.

Artigo 31 - No caso de concorrência de cará -
ter internacional o aviso de que trata o Inciso II do Parágrafo 19
poderá ser publicado em órgão de divulgação técnica especializada
dos países, ou região de origem dos prováveis Interessados.

CAPITULO V

DA HABILITAÇÃO

SEÇÃO I

DA DOCUMENTAÇÃO

Artigo 32 - Poderá habilitar-se S execução de
obras, fornecimento de materiais ou prestação de serviços, de qua!l
quer natureza, que sejam do interesse da SHIS, profissionais autó-
nomos, organização legalmente constituída, firma individual ou só
ciedade civil, comercial, industrial ou de prestação de serviços.

Artigo 33 - Na habilitação as licitações constan
tes do Artigo 32, exigir-se-ã dos interessados, obrigatoriamente, do
cumentação relativa ã:

I - PERSONALIDADE JURÍDICA, que será comprova-
da mediante os seguintes elementos:

a} - cédula de identidade, restrita ao do
cumento legal de identificação civil
(Carteira de Identidade) ou aqueles
equiparados a ele por lei;

b) - registro na Junta Comercial ou repar-
tição correspondente, da firma indiv£
dual, no caso de comerciante;

c) - inscrição no Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas do ato constitutivo e
estatuto em vigor das sociedades ci-
vis, bem como do ato de investidura -
de seus representantes legais em exer
CÍCÍC;

d) - arquivamento na Junta Comercial ou ré
partição correspondente do ato consti_
tutivo e estatuto em vigor das socie-
dades comerciais, bem como o ato de
investidura de seus representantes lê
gais et*., exercício;

e) - arquivamento na Junta Comercial ou ré
partição correspondente, em caso de
sociedade anónima, da publicidade oii

ciai dos atos da assembleia geral que
tenham aprovado ou alterado os estatu
tos em vigor, e eleito os administra-

dores no exercício do mandato;

f) - Inscrição ou arquivamento , respec
tlvamente, no registro público ci-
vil ou comercial competente âa

publicação no "Diário Oficio! da U
nião" da autorização do governo fede-
ral para funcionamento de entidade es
trangeira no país;

g) - prova do cumprimento, por parte do in
teressado, quando se tratar de pessoa
física, ou dos seus responsáveis,quan
do se tratar de pessoa jurídica, das
obrigações impostas pela Lei Eleito -
ral. A prova será feita mediante ã
apresentação do Título de Eleitor, a-
tendendo as seguintes condições, se-
gundo o caso:

1) - devidamente autenticado pela me
sã eleitoral da ulti'ma eleição ;

ou,

2) - comprovante do pagamento da mul-
ta, ou de sua relevação, pelo
Juiz Eleitoral, no caso de ina -
dimplemento da condição anterior;

h) - prova do cumprimento, por parte do in
teressado, quando se tratar de pessoa
física, ou de seus responsáveis, quan
do se tratar de pessoa jurídica, das
obrigações impostas pela Lei ao Servi^
ço Militar. A prova será feita median
te à apresentação de um dos seguintes
documentos:

1) - certificado de alistamento, nos
limites de sua validade;

2) - certificado de reservlsta;
3) - certificado de isenção;
4) - certificado éfe dispensa de incor

poração;

5) - carteira de identidade de aspiran
te a oficial ou de oficial das
Forças Armadas;

i) - prova de permanência regular no pais ,
quando o interessado ou seus responsá-
veis, forem estrangeiros. Essa prova -
será feita mediante ã apresentação da
Carteira de Identidade para Estrangei-
ro instituída pelo artigo IV do Decre-
to-Lai n? *99, de 17 de março de 1969,
com a redação dada pelo Decreto-Lei n?
670, de 03 de julho de 1969. Ã apresen
tacão da "Carteira de Identidade para
Estrangeiros" exonera seu titular do
cumprimento do disposto nos itens "g"
e "h";

j) - inscrição ou arquivamento, respectiva-
mente, no registro civil ou comercial'
competente, da publicação no "Diário O
ficial da União" da autorização do
Governo Federal para funcionamento,
quandu se tratar de atívidade cujo
exercício esteja sujeito â autorização
prévia.

II - CAPACIDADE TF.CNICA LEGAL , que será compre
vada'mediante o registro na Instituição que
legalmente regule e fiscalize o exercício
profissional da-empresa e de seus responsá-
veis técnicos. Esse registro , que será
dispensado caso as atividades da Empresa
e de seus responsáveis técnicos não sejam
regulamentados por lei, será provado pela
apresentação dos seguintes elementos;

a) - certidão do registro da firma na
instituição que, por lei, regule
e fiscalize o exercício profissio-

nal;

b) - carteira de identidade profissio -

nal;

c) - comprovante do pagamento da anuida

de.

III - IDOMEIDADE FINANCEIRA LEGAL, que será
comprovada mediante os seguintes elemen
tos:

a) - inscrição no Cadastro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.). A prova de
cumprimento será feita mediante S
apresentação de um dos documentes:

1) - cartão de identidade cadas -
trai (C.I.C.) expedido pelo
Ministério da Fazenda;

2) - sexta via da ficha de inscri-
ção modelo I, a que alude o
artigo 10 do Regulamento do
Cadastro Geral de Contribuin-
tes. Este documento dentrro de
seu prazo de validade, deverá
ser substituído pelo C.I.C. ,
sob pena de caducidade do re-
gistro;

b) - quitação corr. as Fazendas Federal ,
Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal. A prova do cumprimento se
rã feita mediante ã apresentação -
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rtí
de certidão negativa de débito fis

cal fornecida pelo Órgão competen-

te das Fazendas Federal' Estatal

Municipal ou do Distrito Federal,

situados na sede do candidato, com

a Indicação da finalidade a que se

destina;

c) - quitação com o Imposto de Renda. A

prova será feita mediante ã apre

sentação da certidão negativa de

débito fiscal, expedida pelo órgão

competente;

d) - quitação com a contribuição sindi-

cal de empregadores e profissio-

nais liberais. A prova será feita

mediante à apresentação das respec

tivas guias de recolhimento, devi-

damente quitadas pelo estabeleci-

mento arrecadador]

a) - prova de cumprimento das normas de

nacionalização do trabalho. A pró
vá será feita mediante á apresenta

cão da relação anual do» emprega

dos expedida pelo:

1) - órgão competente do Hinistê

rio do Trabalho;

2) - Coletoria Federal, caso no

local da sede do candidato

não exista o órgão a que se

refere o número anterior des-
ta alínea;

f) - certificado de regularidade de ai.

tuação junto ao Instituto Nacional

de Previdência Social. A prova se-

rá feita mediante apresentação de

documento expedido peio INPS ou es

tabeleci*-e»to bancário arrecada -

dor-

g) - prova de situação regular perante o

Fundo de Garantia do TBRM de Servi

ço. A prova será feita mediante a-

presentação de documento comprobató

rio. expedido pelo BNH ou estabeleci^

manto bancário arrecadador;

h) - prova de situação regular perante o

Programa de Integração Social. A

prova^aerã feita mediante apresenta

cão de documento expedido pela Cai-

xa Económica Federal, atestando a

regularidade da situação do cândida
to;

1) - certidão negativa de pedido de fa-

lência, concordata ou insolvência

passada pelo distribuidor judicial

da sede do candidatoi

j) - atestado de idoneidade financeira -

do candidato, expedida no lugar da

sua seda, por dois estabelecimentos

bancários que, por si 09 pelos acio

niatas detentores da seu controle è

administradores, não participem do

capital ou da diraçio da empresa in

taressada, condição esta que deveri

constar do referido atestado.

Artigo 34 - K* habilitação is licitações para
obras ou serviços, além das obrigações estabelecidas no artigo an

terior. «ara também exigido do candidato comprovação dai ̂

1 - CAPACIDADE TgCTICA ESPECÍFICA, que sara

comprovada mediante os seguintes

a) - experiência anterior - a demonstra

cio de sua «xpariância anterior na

execução dos serviço» ou Obras cem

praandldos na licitação, sera eons

tituIda da relatório*, firmados pá

Io candidato, relacionando os for-

iMcimento*, obras ou serviços por

ala .realizados na especialidade ré

querida, indicando o sau volume ,

valor a prazo da execução. Quando

sã tratar da empresa resultante da

fusão ou incorporação da outras, o

relatório abrangerá as realizações

da» empresas fundidas, incorpora-
das ou representadas;

b) - atestado da cliente - o candidato

deverá apresentar atastado de

cliente, alusivo ao sau desempenho

qualitativo e quantitativo, conten

do obrigatoriamente, a natureza ,

volume, prazo contratual e o efetjL

vo da execução do fornecimento ou

serviço realizado, podendo o mesmo

ser fornecido por;

1) - pessoas jurídicas de direito

público ou entidades integran

tea de suas administrações in
diretas;

2) - pessoas jurídicas de direito

privado, não integrantes da

Administração Pública, hipóte

se em que o documento devera

ter seu conteúdo ratificado -

pela instituição que legaloen

te regule e f.i.icaUze a attyl

dade profissional do candidato, ou

pala sua entidade de classe;

3) - por pessoa física, dssde que com as

cautelas previstas no número 2 desta

alínea;

c) - quadro técnico - o candidato devera apre-

sentar relação de todos os técnicos, cien

tistaa e demais profissionais de nível su

perior por ele contratados com vínculo em

pregatício permanente, com os respectivos

currículos profissionais, nos quais se

discriminará, obrigatoriamente;

1) - nome, pronome, filiação, naturalida

de e data de nascimento;

2) - curso de nível superior concluído ,

com menção expressa do estabelecimen

to de ensino;

3) - empregos, cargos ou funções exerci-

das, discriminando a natureza, orga-

nização e períodos;

façultativãmente :

1} - outros cursos concluídos;

2) - seminários frequentados;

3) - palestras ou conferências proferi -

das;

4) - atlvldade de magistério exercida;

5) - obras ou trabalhos publicados, indi-

cando título, data, área e forma de

divulgação;

.6) - prémios e títulos cacebldos•

d) - quantidade de pessoal - o candidato deve-

ra apresentar relação de pessoal de todas

as categorias por ele contratado com vín-

culo empregatício, relacionando as quantl

dades por qualificação profissional;

e) - relação das instalações^ e equipamentos -

o candidato deverá apresentar lista rela-

tiva das instalações e equipamentos de

que dispõe para a realização das obras ou

serviços a que se propõec fornecendo nes-

sa lista elementos informativos relativos

a localização, identificação qualificação

das instalações e equipamentos, referindo

-se inclusive as normas técnicas aplica_

veis aos equipamentos, procedimentos,etc.

No caso de serviços de laboratório, indi-

car os métodos de ensaio que está habili-

tado a seguir.

II - CAPACIDADE GFRENCIAL, o candidato deverá apre-

sentar elementos demonstrativos de sua capaci-

dade gerenclal, mediante t

a) - demonstrativo do índice da expansão das

atlvidades do candidato nos últimos três

anos;

b) - demonstrativo do Indica do custo operado

nal do candidato no último anoi

c) - outros elementos adequados.

III - CAPACIDADE ECOMOHICO-FINAMCEIRA, que será com-

provada mediante os seguinte» documentos conta

baia relativos aos dois jfcfcinos exercícios i

a) - balanço geral:

b) - demonstração da conta d« lucros e
perdas;

c) - balancetes.

PARÁGRAFO OHZCO - Os candidatos com manos de

02 (dois) anos da constituição social, apresentarão os documentos e

xlgldos nas alíneas a, b e ç, do Inciso III, apenas relativos ao fil

timo axarclcio, ou na impossibilidada do atendimento, apresentarão"

demonstração contSbil qua permita a apreciação de sua situação pa-
trimonial, económica e financeira.

Artigo 35 - Para participação em qualquer lici-

tação, alam dos documentos normais exigidos, o licitante tara que

apresentar declaração do órgão encarregado de compra de material ,

execução da obra ou serviço, conforme o caso, de qua não esta em

atraso com o fornecimento de material, execução de obra ou sarvlço
para a SKIS.

SECXo li

DO REGISTRO CADASTRAI. DE FIRMAS

Artigo 36 - Pica mantido na Comissão da Licita-
ções da SHIS o registro de fornecedores e empreiteiros.

Artigo 37 - O Certificado de Registro fornecido
pela Comissão de Licitações da SHIS constituirá prova da qualifica-

ção do interessado para habilitação em licitações.

Artigo 38 - A SHIS poderá aceitar o certificado

de inscrição de outros õr-jSos públicos, desde que previamente ex -
presso no Edital.

S 19 - Mo certificado a que se re'aio r t. b* arti

go, deverão astar relacionados todos os documentos exigido* pela ré
partição a fornecidos pelo interessado.

§ 29 - A Comissão de Licitações «yrtfirá a ç»f> -

plementação dos documentos exigidos nos artigos 3fi e 37 desta Resolu

cão, não constantes no certificado mencionado neste artigo.

Artigo 39 - A documentação será julgada no prazo
máximo de 10 (dez) dias de sua apresentação.

Artigo 40 - Examinada a documentação e verificado'
que todas as condições exigidas foram satisfeita», será ordenado o

registro e feita a expedição do respectivo certificado.

Artigo 41 - A validade do certificado de registro

de empreiteiros e fornecedores coincidira com a data do 19(primeira)

documento a vencer, sendo revalidado pela atualização dos documentos

ou certificados de outros órgãos públicos de prazo vencido.

Artigo 42 - Será anotada no respectivo registro ca

dastral a atuação do adjudicatário em decorrência de obrigações assu

roídas.

Artigo 43 - A Diretoria da SHIS regulamentara a

execução das normas baixadas nesta Seção.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSAMEHTO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES

Artigo 44 - A Comissão de Licitações processará e

julgará as Concorrências, Tomada de Preços e Convites, de acordo com

as disposições desta Resolução.

SECÃO I

D O P _ R O C B S S A M E N T O

Artigo 45 - Cada licitante deverá entregar ã Comi£

são de Licitações, no dia, hora e local previamente designados no E-

dital, envelopes distintos contendo, respectivamente, os documentos*

de habilitação exigidos, a sua relação e a ppooosta.

Artigo 46 - A Comissão de Licitações proceu'. •

rá à* abertura dos envelopes contendo a documentação na presença

dos interessados, conferindo os documentos apresentados com os e

xlgidos no Edital.

Artigo 47 - A Comissão de Licitações julgará

a habilitação, comunicando o resultado aos concorrentes na mesma

ou era outra sessão pública convocada para tal fim.

PARÁGRAFO ONICO - Ha impossibilidade da aber-

tura das propostas na mesma sessão, os respectivos envelopes dave

rão ser rubricados pala Comissão de Licitações e por todos os pro-

ponentes, e guardados em cofre, a duas chaves, na Empresa.

Artigo 48 - As propostas deverão estar assina

das na última página e rubricadas nas demais pelos respectivos pró

ponente», e serão entregues am envelope fechado ao Presidenta da

Comissão de Licitações.

Artigo 49 - Abertos os envelopes, as propos-

tas serão lidas, devendo cada licitante presente designar seu dela

gado, dentre eles, que se encarregará de rubricar todas as propos-

tas, folha por folha, na presença do Presidenta da Comissão, qua a

todas autenticará com sua rubrica.

Artigo 50 - Das reuniões da habilitação a do

recebimento e abertura de propostas serão lavradas atas circunstan

ciadas, que mencionarão todas as propostas apresentadas, as roei*

mações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessa-

rera ao julgamento da licitação.

Artigo 51 - quando não acudiram interessados

i licitação, a ocorrência sarí registrada am ata a imediatamente

comunicada 2 autoridade qua determinou a sua instauração.

Artigo 52 - Em nenhuma hipótese podara sar

concedido prazo para apresentação da documento da habilitação exi-

gido no aditai a não apíesentado na reunião da habilitação^

Artigo 53 - As dúvida» qua surgiram durante as réu

nlõea, serão, a juízo do Presidente da comissão, por este resolvidas,

na presença dos licitantes, ou deixadas para ulterior deliberação, de

vendo o fato sar registrado am ata em ambos os casos.

PARÁGRAFO ONXCO - t facultado a qualquer dos lici-

tantes formular impugnações ou protestos, relativamente a outro lici-

tante, devendo os mesmos constar da Ata dos trabalhos.

D O _ J U L G A M E N T O

Artigo 54 - Conpetirá l Comissão da Licitações pró

oadar ao Julgamento das proposta» atendendo sempre aos critérios pre-
estabelecido» nos atos convocatórios a seus anexos a desclassificando

as que não satisfiiareat as exigência* no todo ou am parta.

Artigo 55 - Poderá sar adotado, para julgamento de

Licitação da Obras, o critério do "Preço nédio", estabelecido am fun

cão do orçamento padrão fornecido pala SHIS.

§ 19 - Para determinação do orçamanto padrão .forne

eido pala SHIS, sara considerado o orçamanto básico elaborado pala Di

visão de Projetos e Especificações (qua «era o valor d* custo da o-

bra), acrescido da Taxa de Beneficio» das Despesas Indiratas - ».D.I,

§ 2» - O orçamento básico será fornecido pala SHIS

no corpo do Edital de Licitação.

S 3° - A taxa da B.D.I., sara fixada, para cada
Licitação através de sorteio entra Indicas percentuais, qua variarão

em 10 (dez} unidades, constando do Edital respectivo os Indicas míni-

mo e máximo da faixa da variação.

S 49 - Somente serão lavados am consideração e co

mo tal consideradas classificadas, as propostas compreendida» nun in-

tervalo de -(menos) 5% (cinco por cento) e até +(mais) 10% (daz por

cento), do orçamento padrão, determinado na forma dos itens *dterio-

res.

§ 59 - Das propostas classificadas noa termos

do § 49, serão eliminadas aã que tiverem apresentado o menor e o
maior preço.

5 69 - A seguir sara extraída a media aritmé-
tica das propostas restantes, incluindo o valor do orçamento padrão

da SHIS, considerando-se vencedora a proposta cujo preço mais se

aproximar, para mais ou para menos da afidia acima obtida.

Artigo 56 - As propostas serão classificadas'

por ordem numérica crescente, a partir da mais vantajosa, a que se

atribuirá o primeiro lugar, ressalvado o disposto no artigo 55.

Artigo 57 - Hão serão tonadas em consideração

vantagens não previstas nos atos convocatórios da licitação, neta

ofertas de redução sobre a proposta mais barata.
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[ade enArtigo 58 - No caso de absoluta
tre duas ou mais proposta» a SHIS poderá solicitar uma nova propos-
ta entre oa licitantes empatados, que versará sobre o maior abati-
mento de preços sobre a oferta original.

Artiqo 59 - Persistindo o empate previsto r.«

artigo anterior terá preferencia o licltante que:

a) - oferecer o menor prazo para entrega o
material, ou para a conclusão das i rãs

ou serviços;

b) - apresentar qualquer outra condição técni^
ca julgada relevante pela Comissão,

Artigo 60 - Se por acaso for verificado outro

empate, se..<i feito sorteio entre ou licitantes empatados.

Artigo 6) - As dúvidas suscitadas na interpre
tacão desta Seçâo, serão diç>lmidas ã luz do Decreto n? 73.140, de

09 de novembro do 1.973.

Artigo 62 - Nas aquisições de material e con
tratações de serviços será obrigatória a justificação escrita, de-
vidamente fundamentada, sempre que não for escolhida a proposta de
menar preço.

Artigo 63 - A SHIS dará preferência, para for
neclmento de materiais e prestação de serviços, às empresas de cu-
jo capital o Distrito Federal ou a União participem.

§ lv - A preferência, a que se refere este ar
tigo, poderá ser suspensa no caso da empresa deixar de cumprir as
condições ou os prazos estabelecidos para fornecimento do material

ou a prestação do serviço.

§ 29 - A suspensão da preferência prevalecerá
unicamente enquanto perdurar o atraso do fornecimento ou da presta
çSo de serviço anteriormente adjudicado.

Artigo 64 - No caso do que trata o artigo'56,
a SHIS poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outros
licitantes, se não proferir proceder nova licitação.

Artigo 65 - A preferência por nova licitação
•era sempre decidida pela autoridade imediatamente superior aquela

que a d»terminou.

CAPITULO VII

Artiqo 66 - A garantia para a participação na
licitação «era obrigatória nos casos de Concorrência e Tomada de
Preços par* obra*"* serviços e facultativa nos demais casos a cri-
tério da autoridade que iieterminíír sua realização, segundo as se

. l - caução era dinheiro i

IX - tttulost

a) - da divida pública;
b) - emitidos ou garantidos por entidade

financeira oficial.

Artigo 67 - A garantia inicial • seus refor -
cos não poder* ser inferior • SKclnco por canto) e nem superior a
10% (dei por cento) cobre o valor do material, obra ou serviço.

PARÁGRAFO Otlico - O recolhimento da garantia
ser* falto Í Tesourar i* da SttXS.

Artigo Ctt - Homologado o resultado da licita-
ção, e proponente qo* não obtiver adjudicação poderá requerer o lê
vsntaonnto da garantia depositada.

PARÁGRAFO OHXCO - Quando ymvocada para a as
•inatura 4o contrato ou recebimento da Nota de Empenho. quando
for o caso, o licitante que se negar a f aze- Io perdera a caução d«
garantia. devendo est« exigência constar, obrigatoriamente. do
«ditai.

Artigo «» - A garantia deposited» p*lo lici-
taste vencedor *ô será liberada sp6s a «ntreqa do material. obra
ou serviço, •. s* for o =aso, quando satisfeito o pagãmente das
multas «m qua Incorrer, ressalvado o disposto no artigo 73.

. Artigo 70 - A SHIS r*serva-M o direito de
dispor dos títulos prestados em garantia, desde que o llcitante
não cumpra quaisquer das exigências previstas no Edital ou no
contrato. s« nos mesmos estiver contida expressamente esta condi -
cio.

PARÁGRAFO OlUCO - A ocorrência dos casos pre-
visto* neste artigo obriga o prestador da garantia a reintegrar o
valor dos títulos, no prazo de 03 (três) dias. depois da notiÇit»-
çSo.

Artigo 71 - A qualquer tempo « SHIS poderá
admitir ft substituição de garantia, segundo as modalidades estipu-
ladas nesta Resolução, desde que prevista esta condição no Edital.

Artigo 72 - A substituição de que trata o
artigo 70, poderi ser feita a qualquer momento que o Interessado
desejar, mediants requerimento dirigido & sflXS.

Artigo 73 - A caução inicial e seus respecti-
vos reforços somente poderão ser levantados apôs o recebimento d*
flnitivo da obra ou serviço, não rendendo juros nem correção mone-
Url*.

CAPITULO VIIX

DAS OBRIGAÇÕES DECORREHTES DE LICITAÇÕES ULTIMADAS

SEÇJfo I

DAS OBRIGAÇÕES

Artigo 74 - As obrigações decorrentes de llei^
tacões ultimadas constarão de;

X - contrata obrigatório nos casos de Con -
corrênciaj

II - contrato obrigatório nos casos de Toma-
da de Preços, quando se tratar de con-
tratação de obras e serviços, e faculta
tivo, na aquisição de materiais, a cri-
tério da autoridade que determinar a
realização da licitação;

III - outros documentos hábeis, tais como car
tas contrato, empenho de despesas, auto
rizaçoes de coraiirjas e ordem de execução

de serviço.

9 lv - Seira fornecida aos interessados, sem

pré que possível, a minuta do futuro contrato.

§ 29 - Será facultado a qualquer licitante o
conhecimento dos termos do contrato celebrado.

Artigo 75 - Não poderá ser assinado qualquer
contrato para execução de obras, sem que estejam aprovados oa res-
pectivos projetos, bem como assegurados os necessários recursos fi^

nanceiros.

§ 19 - Em casos excepcionais devidamente jus-
tificados pelos órgãos interessados, poder-se-ão incluir projetos
complementares e a execução das respectivas obras no mesno contra-
to, sendo que a construção só poderá ser iniciada após a aprova -
cão de todos os projetos.

§ 29 - As disposições dsste capitulo deverão,
obrigatoriamente, constar dos editais de licitação.

Artigo 76 - Correrão por conta do contratado
as despesas incidentes sobre o contrato.

DO C_Q_M_ T R A T Q

Artigo 77 - Por contrato entende-se o instru-
mento de ajuste entre a SHIS e o proponente, tendo por objeto a
execução de obra, a prestação de serviço ou o fornecimento de mate

rial.

PARÁGRAFO ONICO - O contrato é composto de:

I - EMENTA - Que S a indicação resumida do
contrato, compreendendo:

a) - definição de sua natureza, devendo

constar a indicação dos trabalhos
e tarefas a executar, assim como
remitir-se as normas pertinentes,
planos, programas, fases, etapas
e cronograma flsico-financeiro;

b) - definição de seu objeto;

c) - indicação das partes contratan -
tesi

XI - PREAMBULO - Oue constitui o termo ini-
cial do Contrato* dele constando obri
gatoriamente:

a) - data da celebração do contrato;

b) - identificação da SHIS e do contra
tante, que compreenderá a sua de-
nominação completa, bem como a
natureza jurídica, endereço,
C.G.C, e/ou C.P.F.i

c) - identificação e qualificação dos
representantes legais da SHZ5 e
do contratante qua firmarão o ins
trumento contratual, com o nome •
prenofç? completos, a nacionalida-
de, estado civil, profissão. Iden
tificacão civil e C.P.r.i

d) - objeto do contrato;

•) * fundamentação legal, compreenden-
do a indicação da autoridade que
determinou a forma de licitação
adotada, com a indicação do meio
de* publicidade utiliza , ou a*

caso d« sua dispensa, a autorida
de que dispensou.

XXX - CORPO - Que t constituído do conjunto
de clausulas e condições que regulam
as relações entre a SHXS e a outra par
te desde a assinatura do instrumento
contratual até a consecução final do
seu objeto, dele constando obrigatória
mente:

a) * definição discriminada do objeto
do contrato;

b) - valor do contrato;

c) - preço* e formas rte pagamento, es-
tas condicionadas â obediência
aos cronograrcas físicos e finan -

d) - recursos financeiro*:

e) - prazos de execução da obra ou ser
viço, ou de recebimento do mate-
rial;

f) - condições de execução e de recebi^
mento da obra. serviço ou mate-
rial;

g) - sistema de fiscalização da execu-
ção do objeto do contrato;

b) - indicação dos equipamentos e pro-
cessos de execução no caso de
obra oy serviço , quando cou. ̂ -

i) - penalidades aplicáveis;

j) - responsabilidade da SHIS e da
outra parte contratante pelos en
cargos ou ónus decorrentes da
celebração do contrato, tais co
mo, responsabilidade civil, tri-
butos, acidentes de trabalho, lê

- gislação providenciaria e do tra
balho, defeitos resultantes da
execução ou da qualidade do mate

rial;

1) - hipótese de rescisão do contra

to;

m) - natureza e valor das garantias e
xigidasi

n) - rito executório para cobrança de
quaisquer importâncias devidos
pelo contratado a SHIS;

o) - hipóteses de cessão e subcontra-
tação do objeto do contrato;

p) - foro e privilégio no caso de
procedimento judicial;

q) - estipulação de que a SHIS poderá
rescindir o contrato independen-
temente de interpelação do con -

tratado;

r) - estipulação de inadmissibilldade
do direito de retenção sobre a o
bra ou serviço perante a SHIS;

s) - estipulação de inoponibilidade - T
junto a SHIS, da exceção de inâ  /•
dlmplemento para Interrupção uni, -
lateral, por parte do contratado*
da execução da obra-ou servipo

cl - estipulação da responsabilidade
solidária do contratado princi -
pai e do subcontratado, perante
ã SHIS, relativamente ao objeto
da subcontratação;

u) - declaração expressa âe que guar-
dada a necessária conformidade -
entre eles, fazem parte integran
,te do contrato, o edital, a pro-
posta, o ante projeto, o projeto
final, as especificações particu
lares, os perfis e demais elemen
tos que sirvam â definição do
objeto e das prestações contra-
tuais bom como as normas, espe-
cificações gerais e instruções'
em uso, cadernos de encargos e
demais disposições regulamenta -
rés da SHIS.'

IV - FECHO - Que constitui o terno final
do contrato dele constando obrigato -
rl«monte t

a) - forma pela qual ioi lavrado o
Instrumento contratual;

b) - declaração que o texto do instru
mento foi lido e achado confor -

me;

c) - indicação dss testemunhas;

d) - indicação, «« for o caso. de
quem o lavrou;

e) - data e assinatu&r das partes a
SQ testemunhas.

Artigo 78 - As cláusulas a que se refere o
inciso XXX do Parágrafo Onico do Artigo 77 poderão ser estipuladas
sob a forma de parágrafos.

Artigo 79 - Os instrumentos contratuais po-
derão obedecer a minuta padrão, aprovada pela Diretoria.

CAPITULO IX

DO RECEBIMENTO E DA RECUSA

Artigo 80 - Salvo prévia e expressa disposi,
cão em contrario, o fornecimento de qualquer material abrangerá a
entrega e quando for o caso, incluirá a instalação no local que a
autoridade indicar, a risco do adjudicatário da licitação.

Artigo 81 - Entrega 4 o ato pelo qual o ma-
terial é colocado no local determinado.

§ l» - A entrega não implicará em recebimen
to, mas transferirá a responsabilidade pela guarda e conservação
do material, do fornecedor ao órgão recebedor.

§ 29 - A prova da entrega i a assinatura de
quem de direito no documento fiscal e servirá apenas como ressalva
ao fornecedor, para os efeitos do parágrafo anterior e comprovação
da data da entrega.

Artigo 82 - Recebimento & o ato pelo qual o
representante da Seção de Material declara, na primeira via da No-
ta Piscai ou Nota de Recebimento, haver recebido o material.

§ 19 - Quem recebe é responsável pela quan-
tidade e perfeita identificação do material recebido com as especi
ficações contidas na Nota de Empenho.

§_ 29 - Quando for o caso, mediante sollc'r>>

cão da Seção de Material, a SHIS poderá designar comissão teenier
para proceder exames, a fim de determinar se o material entregue
atende is especificações prescritas.

Artigo 83 - No caso de recusa do material
por divergência com a Nota de Empenho ou irregularidade* na docu-
mentação fiscal, não ocorrerá a suspensão do prazo, ficando o for
necedor obrigado a substitui-los.
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Artigo 84 - Verificado, em qualquer ocasião,
o conhecimento de fraude que tenha prejudicado à inspeção do mate-
rial no recebimento, o fornecedor será responsabilizado.

Artigo 85-0 recebimento de obras e servi -
cos que exijam acurado exame técnico, será formalizado por Comis-
são de Recebimento de Obras.

PARAGRAíu ÚNICO - O recebimento definitivo
Bónus n te ser S formalizado, a requerimento da empreiteira, apôs vê r i

ficado o cumprimento de todos os requisitos contratuais, inclusive

quanto as ligações de água, luz, esgotos e fornecimento de "habite

-se" e apresentação da Certidão de Quitação do INPS, se for o ca
•o, mediante termo lavrado pela C.R.O.

CAPITULO X

DAS PENALIDADES

Artigo 86 - Os fornecedores ao materiais e
o» executantes de obras ou serviços, que se tornarem inadimplentes,
ficarão sujeitos as seguintes penalidades:

I - multa;

II - rescisão do contrato;

III - suspensão do direito de liei
IV - declaração dê inidoneidade.

Artigo 87 - Será aplicado multa de 0,3%(três
décimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento obra -y
t r* f*~^ • •* -

serviço não realizado, quando o adjudicatário, sem justa causa dei

xar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida.

§ 17 - O atraso superior ã 30 (trinta) dias
na entrega do material se o ato convocatório da licitação não esti

pular menor prazo, sem a aceitação de justificativa do adjudicatá-
rio, poderá ser considerado recusa e dará causa, ã critério da

SHIS, ao cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão do contrato1,
ou ainda, à outras penalidades prefixadas no Edital.

§ 29 - O atraso superior ã 90 (noventa) dias
na entrega da obra ou serviço se o ato convocatório não estipular

menor prazo, sen a aceitação de justificativa do adjudicatário, se

rá considerado recusa e dará causa ao cancelamento da Nota de Empe

nho ou rescisão do contrato, cem prejuízo de outras penalidades
prevista* no Edital. 4

§ 39 - A justificativa a que se refere este
artigo o seus parágrafos, deverá ser apresentada ã autoridade com-

petente até o trigésimo dia posterior Í data prefixada para a en-
trega do material, no caso do ParSgrafo Primeiro, e até o nonagési

no dia da data prefixada para a entrega da obra ou serviço, no ca
so do P-arfigrafo Segundo.

Artigo 68 - Não será devolvida a caução quan
do o adjudicatário se recusar a assfnar o contrato ou fazer o re-

forço da nesnut para F garantia do fornecimento ou execução da obra
ou serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
convocação.

Artigo 89 - Sem prejuízo de outras medidas ,
aplicar-se-á ao adjudicatário a pena de suspensão do direito de 11
citar com a SHIS:

I - por j)6 (seis) meses s quando incidir 02

(duas) vezes em atraso de fornecimento,
execução de obra ou serviço, que lhe
tenham sido adjudicados, desde que

ptraso seja superior a 30 (trinta) dias

para o fornecimento e 90 (noventa) dias

para obra ou serviço e não haja justify

II - pQ_r_12 tdozej meses: quando for respon

sável pelo cancelamento de 02 (dois) pé

didos ou documentos correspondentes, ven
cíveis no mesmo exercício, ou no caso

de qualidade inferior'u diferente das
especificações do Edital ou Convite;

III - por maio

dos nos incisos anteriores

plenci

SHIS.

ã critério
que a inadim

Artigo 90 - esgotado o prazo de entrega do ma
terial ou da execução da obra ou serviço, sem justificativa, o ad-

judicatSrio ficará automaticamente impedido da participar de novas

Licitações, ate o cumprimento da ofjriqaçàn assumida, sem prejuízo
da outras penalidades previstas nestas normas.

Artigo 91 - Declarar-se-ã inidôneo o adjudica

ticando falta grave dolosa ou revestida de mã~fê, a juizo da Dire-
toria mediante proposição do Diretor da área interessada.

PARÁGRAFO ONICO - Na aplicação da pena de de
claração de'inidoneidade, serão consideradas a natureza e a gravi^

dade da falta, a extensão do dano causado ã SHIS ou a possibilida-
de de dano potencial.

realiaacao da rlicitação,
pela

m ba-

Artioo ̂

mesma autoridade que determin
se nesta Resolução.

Artiqo 93 - A declaração de inidoneidade será
aplicada, mediante despacho fundamentado, pelo Superintendente ,
após preenchidos os requisitos do artigo 91 e seu Parágrafo Onico.

Artigo 94 - Os atos de aplicação das penalida
dês previstas nesta Resolução serão publicadas no"Diãrio Oficial -
do Distrito Federal!

\

PARÁGRAFO ONICO - O ato de aplicação da pena
de inidoneidade, sem prejuízo do disposto nesse artigo, será publi
cada no tiiário Oficial da União"

Artigo 95 - Sem prejuízo da aplicação ao Ina
dinplentt-, das sanções que couberem, a SHIS recorrerá Ss garantias

constituídas, a fim de ressarcisse dos prejuízos que lhe tenham

acarretado o concratado, podendo ainda reter créditos decorrentes

do contrato e promover a cobrança de perdas e danos.

Artigo 96 - Nenhum pagamento será feito ao

contratado que tenha sido multado, antes de paga ou relevada a

MU. t*.

CAPITULO XI

D O S R E C U R S O S

Artigo 97 - São admissíveis em qualquer fase

da licitação ou da execução das obri*>açÕas dela decorrentes:

I - pedido de reconsideração;

II - recurso.

Artigo 98-0 pedido de reconsideração será

dirigido ã autoridade que houver expedido o ato ou proferido a de-

cisão não podendo ser renovado.

Arfaigo 99 - O recurso será dirigido ã autori-

dade imediatamente superior àquela avf *-lver exo^Hido o ato ou pró

^ferido a decisão-

Artigo 100 - O recurso somente poderá ser in "

terposto, quando negado provimento ao pedido de reconsideração.

Artigo 101 - O pedido de reconsideração ou -

recurso deverá ser interposto dentro de 10 (dez) dias a contar da ,

data de ciência, pelo interessado, do ato impugnado, da aplicação
da pena ou da denegação do pedido de reconsideração.

Artigo 102 - O pedido de reconsideração e o
recurso não tem efeito suspensivo. No caso de provimento, os efei-

tos do pedido de reconsideração ou de recurso, retroaglrao ã data
do ato impugnado.

CAPITULO XII

DAS LICITAÇÕES PARA ALIENAÇÃO

Artigo 103 - Os bens de propriedade da SHIS,

considerados inservlveis, anti-econõmlcos ou ociosos, deverão ser
alienados através de Licitação ou Leilão.

§ 19 - No procedimento para alienação apli-

cara-se no que couber, aã disposições contidas nesta Resolução.

$ 29 - Os Editais de licitação contarão» cbri
gatoriamente, o preço mínimo estipulado por Comissão de Avaliação.

§ 39 - No cavo de alienação por licitação, ã
SHIS reservar-se-á sempre» o direito de torná-la sen efeito no to-

do ou em parte, sem que caiba qualquer indenizacão â terceiro» in
teressados na licitação.

Arfigo 104 - As alienações de lotes e proje-

ções que compõem o património imobiliário da SHIS deverão ser rés

lixadas por Licitação Pública ou por preço Simbólico, ou Especial,

e deverão ser sempre precedidas de anuência dos sócios Quotistas ,

através de Assembleia.

§ 19 - A licitação de que trata e*t*.artitw

poderá ser dispensada quando na operação intervier apenas pessoas

de Direito Público Interno, Autarquias, Fundações Instituídas pelo
Poder Público, ou Entidades sujeitas ao controle majoritário do Po
der Público-

§ 29 - A alienação a que se refere este arti^

go e seu Parágrafo Primeiro, será sempre precedida de referendo -

por Decreto do Governador do Distrito Federal.

Artigo 105 - A alienação de bens a que se

refere- o artigo 103 só poderá ser efetuada mediante proposta funda
mentada da Divisão de Administração Geral e autorização do Diretor

Administrativo.

CAPÍTULO XIII

DA COHISSSO DE LICITAÇÕES

Artigo 106 - A habilitação preliminar, a ins
crlção em registro cadastral e o julgamento das Concorrências, To-

mada de Preços e Convites serão confiados a Comissão de Licitações.

Artigo 107 - A Comissão de que trata este Ca
pltulo será definida na estrutura da SHIS e terá suas normas regl-

Artigo 108 - A Comissão de Licitações será
constituída de 03 (três) membros, sendo 01 (um) presidente, 01

(um) membro representante do Serviço Jurídico e 01 (um) membro in-
dicado pela Diretoria interessada na licitação.

CAPITULO MU

DAS_DISPQSIC_ÕES__r_INAIS_

Artigo 109 - Quando convier ã SHIS, a aquisi^
cão de material permanente ou veiculo poderá ser realizado dando

como parti*! de pagamento o material ou veículo' desativados devendç

neste caso, constar do pedido de aquisição, o Laudo de Avaliação

do mesmo material ou veiculo que se pretende dar em parte de pagaraen

to, ouvida a autoridade que tiver competência para autorizar a reaU

zação da licitação.

PARÁGRAFO ONICO - A avaliação de que trata es

te artigo, será sempre procedida por comissão de no mínimo, 03(três)

membros.

Artigo 110 - A SHIS poderá utilizar outros

meios de informação ao seu alcance para maior divulgação das lici-

tações.

pelo Decreto nO 73.140, de 09 de novembro de 1973, e demais legisla-

ções pertinentes da União e do Distrito Federal.

Artigo 112 - Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação.

Artigo 113 - Fica revoqada a Resolução n9

159/74 - C.A. , ãe 09 de agosto de 1974, e demais disposições em con-

trário.

Brasília 02 de julho de 1.".6

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA;'
Presidente

DILSONM~ARLÍ?S
lembro

RUBEM FURTADOOGÚElROS
Membro-Re l ato i-

' " DEMOCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

JOSÉ COARES'DE'OLIVEIRA FILHO
Membro

EMMANUEL FRANCISCO MEMOES LYRIO
' Membro

ASA BA 184a. KHjaiIO DO COKIXIIO BE AD^IKIDIIIAÇXO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DS IHTEHESSE SOCIAL LIDA. - SHIS, HEHLI2ADA EM 13 DE
tULHO DE 1976. (BÍUHI30 EXIiiiCEDIfiÍHIA). - . ..
-i-i-i-t-i-t-i-i-í-i-i-:-i-:-:-:-:-:-j-:-:-i-:-i-:-:-:-;-:-i-t~i-
AOB 13 (treze) dias do mêe de Júlio de 1976 (mil novecentos • ss.
tenta e sela), às 08hai30min, na Sala i» Hauniõea General £3âc5CRI
TO SOARES DE OLIVEIBA, situada no 5« andar do Ediflcio-Seda da
SOCIEDADE BE HABITAÇÕES DE IHIEEÍSSE SOCIAL LTDA. - SHIS, locali-
zado a guadra 06, Bloco "A", no Saco r Comercial Sol ds Brasília ,
Distrito federal, realizou-se a 104a. Reunião do CONSELHO Dl ADM
NISTRAÇSO da Sociedade, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Se-
cretário de Serviços Sociais e fraaldente do Conselho, Major UAHI
TAL 7EHMRÍ TArICCA, assistida cor OISLAISE TERESIKHA FCBSECA DOS

3ASTOS e com a preaenua dos Senhora» Conselheiros! Ene». HILSOH
CABLOS HSSEM, Ben. DBlâCBITO SOABE3 DE QLIVKIBA, Dr. KOBEK FDSTA-
DO GUEIHOS, Dr. JOSS SOA1CES DZ OLIVSt-U FILHO e Dr. SOUSOSL fKAS
CISCO KESms 1YRIO, regiatrando-se a ausência do Dr. JOBQE DA
KOTIA £ SILVA. 1. Harendo nlimaro legal o Senhor frealdante deter-
ffltnou a leitura &a Ata da Eeunião anterior, a qual, foi aprovada
A asalâ&aa. 2. I'ostariorAonts, sob determinação da Presidência, ,
passou-se ao exame relativo à eiabcr-ição da Heii&ção final das
Hormas ds Lloitacão da Empresa, para aquisição • alienação de ma-
terial e contratação da obras « serviços. Efetivando a leitura *
té o CA?ÍTt!LO VIU - DA3 OBEIOAÇOES DXC08BEHTES DE LICITAÇÕES OL-
TIHAIiíS - SEÇXO I - DAS OEKIQAÇOES, ea vista do adiantado ta hora
determinou o Conselho a continuação do aasunto para a próxima 3ei_
são do Órgão. E, por nada mais haver a tratar, as 12hsi3C»ln, O
Saahor Fresidsnts, dsu por enaarrada a Sessão, da suai, eu

[T. Ç-tn SSÍW-'""1 • presants Ate, a oual, »«i por mia
•ita • assinada'por todos "* Ooneelfcsiro» presentes.

-TiAUtTAL iiasnú TAPIOCA
Prasident*

D1LS0S CARL04 REHEM
Membro

SOBEM TOMADO tomos
Msttbro

SOAHB3 DS
lUmbrc

josfi SOARES JJB uLireiSA >ILHO
Membro

BOtABOEL TRAHptSCO HERDES LÍSIO
ãembro

; ioci«i WEA. - SHIS, REALIZADA EU 14 DJS juuio
Dfc 1976. (H7/JNÍÍÍO

AOB 14 íquatorze) QÍU.B do mês de julho de 1976 (mil novecentos s as
tenta e Heis), às 14h8i30min, na Sala de Rmuiioes General DEMÔCHITO

SOARES DE OLIVEIRA, situada no 5* andar do Edifício-Ssde da SOCIEDA-

DS DE HABITAÇÕES DE INTEKÊSSE SOCIAL LTDA. - SHIS» localizado à Qua
dra 06, Bloco "A", no Se tor Comercial Sul de Brasília, Distrito Psde
ral, realizou-ee a 185a. Reunião do CONSELHO DE ADailfISTRAÇXO da So-
ciedade, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços

Sociais « Presidente do Conselho, Major MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, as-

eistlda por GISLAINE IU13SIHKA FONSECA DOS SANTOS s com a presença
dos Senhores Conselheiros: Engfi. PILSOU CARLOS REfiKH, Gen. DEUOCRITO
30ASES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM P03TADO CUEIROS, Dr. JOSÉ SOARES DS 0-
LIVEIKA FILKO e Dr. EiMANUEL FRANCISCO tTEUDES LÍRIO, re^lstrando-ss1

a ausência do Dr. JORGE DA MCTTA E SILVA e a participação, por con-
vite, do Dr. FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE, Diretor Administrativo1

da Empresa, l* Lida 6 aprovada a Ata da Reunião anterior, o Ssnhor
Presidente apresentou ao Colegiado o PROCESSO RP 07688/74.» referente
ao PIsuio tie Ctu'goa e Salários da SHIS, para o exercício do ano de
1976, una das matérias constituintes da Pauta da prssente Reunião
<jua foi convocada em caráter extraordinário. Para complsta elucida-

ção do Colegiada com relação ao assunto colocado sob apreciação s
análise do mesmo por força de atribuições estatutária, o Senhor*
Frealâente, âe Início, delegou o ueo da palavra ao Dr. FRANCISCO -
LUIZ DA BESSA LEITE, qus, GODO Diretor âa área da qual s« origina -
ram os estudos, procedeu a, toda espécie de explicações pertinentes
s indagações decorrentes. Tecidas as considerações, houve por bem
o Conselho, considerando c constante no Relatório nB 060/76 - O.A. ,
(fls. 118/190}, Reaoluvão n« 113/76, da Diretoria da Socisdads
(fls. 252), Ofício O.I.S» 265/76-SSS (fls. 259) • documsntos de fls,
255 e 256, baixar a seguinte Hesolucãoi RESOLUÇÃO B» 416/76 - C.j.. l
"O COHS1XKO DE ATJLlIHISTiiAÇÃO D* SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL LIDA. - SHIS, de acordo com a competência que lhe é conferida
pelo item V, da Cláusula DSCIttA TERCEIRA, CAPÍTULO III, TÍTULO III *
do Contrato Social da Sociedade, e, considerando o ato de aprovação'
do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal de acordo -
com o preceituado na alínea " f " , do Parágrafo tfnioo, do Artigo 6fi
do Decreto n* 1390, de 21 de dezembro de 1.971 , das Tabelas de

Empregos em CoraiHaáo e Peniunentee, ds Gratificação de Representação
e Produtividade, .R3SQLVE; I - Para os efeitos da competente formali-
dade do fito de estruturação dos Empregos da SHIS, HOMOLOGAR a Resoiu
çao nC 113/76 da Diretoria da Sociedade, de 13.07.76 e APROVAR as Ta
belas de Empregoa em Comissão e Permanentes, de Gratificação de He -
presen tacão e Produtividade e respectivas diretrlzes para os seus
preanchlueatos e concessões que obedecerão às seguintes disposições:
II - jHSjr>.gj;:LAS_ p_p rra-RStrOS _p3 CC.I.£tSS?0_E. P_E_aKAK£STES - l - A clao-
sificição dos empregos àa SHIS obedecerá aã diretrizes estabelecida»
na presente Iteaolução* 2 - Og empregos eerão classificados como em
Comissão e Permanentes , enquadrando-se basicamente, nos seguintes -
grupos: - gl.l_ C.O::iS3?>Q - São os empregos classificados como da con -
fiança inediata da Dii-eçao da Empresa. - PEt&^K&ÍTES - aj-KlVEL SUPS
RIOR; empregos para cujo exercício se exija diploma de curso suje -
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rior ou habilitação ayal equivalente; b)-5KRVIC03 GERAIS t empregos
relacionados às ativldsdes de conservação, liaptza, copa» cozinha ,
carga e descarga de materiais; c) - SERVIÇOS AUXILIARAS; capregoe -
de atividaáes administrativas em geral e processamento de dados, quan
do não de nível superior; d) - COHTABILIDADE, _FIHANÇAS E. ARRECADA -
CJÍQj empregos com atividadee de arrecadação, controle e pagamento -
das receitas e despesas da Empreea; e) - SERjlÇQS AUXILIARES. DE EHSE
RH ARI A i empregos com atividades relacionadas ao apoio doe serviços
de planejamento e execução das obras desenvolvidas pela Empresa; f)-
IRAWSPORTjMS PORgARjA^ empregos com atividadee relacionadas às áreas
de transporte, portaria, condução e manutenção *« elevadores; g) -
ARTES AHA TO; empregou relacionados com os serviço» o% artífice em suas
várias modalidades. 2.1 - As atribuições e requisite básicos das
categorias profissionais de empregos permanentes» sou\as definidas -
ao Anexo V, 3 * As atividadee relacionadas com guarda e. vigilância -
bem como, conservação de próprios da Bapresa, deverão, sempre que
possível» ser objeto de execução indireta» mediant* contrato» apenas
aob a fiscalização e supervisão de servidores da Hnpreea. 4. Aã remu

jneraçÕeo dos Supregoa em Comissão» são ^ a^í i*«.ãae no Anexo I e II da
i Itamolução . 5 ~ A remuneração dos> Empregos ^.^rmanentee, obedecerá à

•,V eecajla de níveis e padrões estabelecidos no jjtexo^ III, cujos limites
ttíiilffiofa e máximos de retribuição estão iudicadosSuo Anexo IV, 6 -
O enquadramento inicial dos atuais servidores da ^pr^sa, nos grupos
ocupaclonaia de Apregoe Permanentes» será efetuad- péla Diratorla
Administrativa. 6.1 - Para efeito do enquadramento mj-Cial a que se
refere este item, será tomado como base o ealário atuâCL\do servidor
aoresoido do percentual de 3C# (trinta por cento). 6. * i- Se não «xie
tir na escola constante do Anexo IV» padrão com o valor do salário'
aumentado nos termos do subitea anterior, será aplicado at/ servidor
o padrão de valor superior mole próximo. 6.3 - Excetuaa-ee das dlsp£
BiçÕoe contidas nos aubitens anteriores, os servidores que ocupam a-
penas Ifepregoa em Comissão ou cujo Baprego Permanente não seja oompa
tível com a complexidade • a responsabilidade da função exercida, que
•erao enquadrados em Categorias profissionais oujas atribuições atais
*• aproximem da natureza do Emprego em Comissão exercido. 7 - 0 en-
quadramento dos futuros servidores da Qnpresa, será feito OOB baee
no processo aeletivo. 8 - Pica a Diretoria da Empresa, Incumbida de
AO prazo de 120 (oentc « vinte) dias, a contar da data de expedição
desta Heeolução, estabelecer normas regulamentares de Progressão ,
Promoção e Acesso. 6.1 - for Progressão , entende-se a passagem d«
UB empregado de UB padrão salarial para um outro Imediatamente supe-
rior, e terá coso base o critério de tempo de serviço efetivo na &>-
preeai 6.2 - Por Promoção, entende-se a passagem de un empregado do
líltimo padrão de um nível, para O primeiro padrão do nível imediata-
mente superior baseando-se em critérios eeletlvoa internos, através
da realização ds teetes eepecíficos e avaliação do desempenho. 6.3 -
Por *o es so, entende-»e a passage» de um empregado do líltimo padrão
da Categoria Profissional a que pertença para o primeiro padrão do
nível imediato de uma outra Categoria Profissional superior à origi-
nal, com baee no merecimento e desempenho individual, através de tea.
tea seletiYoa Interno*. 8.4 - Os testes seletiYos lutemos, para pró
moção e aoeeso, serão realizados uma Te» por ano, na forma que vier
a «er prevista no regulamento. 9 - Desde 3á fica prefixado que oada
•ela Beees, para aã Categorias Prof lesionais de nível superior •
três Meses para as danais cat ego r la's profissionais, de efetivo exer-
cício na SHI3, corresponderá à Progressão de un padrão salarial, tendo

Sl^> .1 . . . _ _ _

DOBO limite o padrão máximo do nível em que for enquadrado o servi -
dor* 9.1 - Xxoetuam-ee do previsto neste Item, os atuais Técnicos de
Fível Superior da SHIS que para efeito de enquadramento Inicial , te-
rão sua progressão prefixada em três meses de efetivo exercício» pá
rã cada padrão salarial. HA GRATIFICAÇÃO PE REPHE3ERIAÇXO - 10 - Aos
servidores lotados noa Gabinetes doa Dire to rés, desde que não eejam
ocupantee de Eknpregoe do Grupo Ocupacional 01 - "Nível Superior"» ou
estejam em exercício de Empregos BB Comissão» asrá concedida uma Grã.
tlficaeão de Representação, correspondente a 20JÉ (vinte por cento) -
do valor do salário. PA GRATIFICAÇÃO DE PHODUTIYIDADS - 11 - Ao Che-
fe do Centro de Processamento de Lados, Gerente de Análise e Progra-
mação e Gerente de Operação e Produção, será devida una Gratificação
a título de Produtividade, na forma e noa valores estabelecidos no
Anexo VI desta Resolução* 12-0 critério para pagamento da Gratifi-
cação de Produtividade terá como base o valor daa faturaa pagas a
firoa Locadora doa equipamentos utilizados pelo Centro de Prooesaa -
mento de Dados. 13-0 Paturamento inferior ao mínimo estabelecido -
no Anexo YI, dará direito à percepção da Gratificação de Produtivlda
de BÍniaa. DAS DISPOSIÇÕES QKBAIS - 14 - A relotação do empregado a-
oarretará o Imediato cancelamento do pagamento da Gratificação de
produtividade ou de Representação, conforme o caso. 1$ - As gratifica
çÕea de Produtividade ou de Representação serão pagas cjp base na
frequência, ressalvados os casos de ferias» nojo, licença para trata
Bento da saúde de ata 15 (quinze) dias, licença de gestante e ausên-
cias legais previstas no Artigo 473 da C. L. T. 16 - Aã Gratificações1

de Produtividade e de fiepresentação não serão pagas cumulativamente,
nem com remuneração pela prestação de servidos extraordinário a* 17 ~
O servidor designado para exercer Emprego ea Comissão perceberá» ou
Bulatlvanente com o salário do Emprego Permanente de que for titular
uma Gratificação d* Punção equivalente a diferença entre o valor do
símbolo do Emprego em' ComiasSo e do aalário do respectivo Uaprego -
Permanente. 17.1 - A Gratificação a que s* refere este item não pode,
rá ser inferior, em nenhum caso, a 20* (vinte por cento) do valor do
símbolo do Aiprego em Comissão.* 18 - Esta Besolução entrará e» vigor

a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos funcio-
nais e financeiros à lfi de março de 1976. 19 - Picam revogadas todas

contratação do obras e serviços, Efetlvada leitura do CAPITULO VIII-
DAS OBRIGAÇÕES BECORRENT3S DE LICITAÇÕES TJLIIKADAS até o CAPÍTULO -
HV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, o Conselho deu por encerrada a^revisão
da Resolução n» 378/76 - C.A., de 02.07.76» dando como correta a re-
dação concluída através da Ata da sua l82a. Reunião. E, por nada -
mais haver a tratar, às 10:00 horas, o Senhor Presidente, deu por en
cerrada à Sessão, da qual, eu |Al<>íní T-f áflí £on^0>—f lavrei a pré
sente Ata, que vai por "•*" suoacrita e assinada pelos Conselheiros -
presentes*

HARIVAL PXBMH" TAPIOCA
Presidente

DfcUQCkJTO SOAH2S DZ OLIVEIRA
Membro

SUASES Iffi'OuiVElHA FILHO
lierobro

FURTADO QUEIRÓS
Membro

• quaisquer disposições em contrário» eepeoialmente a Resolução n*
Í20/75 - O.A., e o Item 1. da Heeoluoãoji» 196/76 - C.A. 2, Dando -
prosseguimento ao* trabalhos do dia, o Senhor Presidente determinou'
a continuação do exame da Redação Final daa Normaa para o prooedlmen

' to LieitatcSrio da Empresa, para aquisição e alienação de material e

EUUABUEL FRAHCISCO MENEEb LYFJO
•aim

Ai-A PO, iSCa, ;i..o;.iÃG o.- CG:;JCL;-.O DI; AEaiíi3Tu.vçso DA scsi^ja DH
HAflITAvC£3 IS I.í^^l^Si; EOCUL LEli. - SHIS, PB-VLIKAWk EM ?C 3E
JULHO DE 1976. (HGUNT7.0 o.-írâiiJlRiA),
-r-t-i-í-f-r-t-:-:-:-!-:-.^-:-.-:-:-;-._;_...._;_(_...._. _ j _ , _ . _ , _ .

AM 1C (des3f B3is) diu-j do ues de julho do 1976 (nil novscentoa c
setenta e setfl}; «e Of.hp:30rDdn, na Sala Ôf> UeunlSfin General TtfTtJO"- -
CHIíO SOAKS DE ourem/., situada no 5« andar, do Edifíeio-Seda -
da SOCIEDiJT Di: HaCIl'AgCLS DE IHTilíÈSaE SOCIAL LlUi. - SHIS, loca
liiíiado k Ofiãra 06, [floco "A.", no Setor Comercial Sul de Brasília
Diátrito Felcral, re^ilizou-se a l86a. Reunião do CONSELHO DE ADffi
Hl ST 3,.Ç 7.0 da Socicdude, presidida pelo Excelentíaaino Senhor Se-
cretário de Servi .;ou Sociais e Presidente do Conselho, Major 1IARI
VAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAlHE TEHE3INHA FONSECA DOS
S/-HT03 e coat a presença doa Senhores Conselheirost Erigi. DILSON
CAHtiCS REHEK, Ger.. I-JJtóCBITO SOARES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM FURTA-
DO GD3XROS, Dr. JOSÉ 30*RB3 DE OLIVEIRA FILHO a Dr. EUUANUEL FRAN
CISCO Jf!ÍíII»ES LYJiiO, r-igistrando-ae a ausência do Dr. JOIíGE DA
MOT iA E SILVA. 1. Havendo número legal o Senhor Presidente deter-
minou a leitura da Ata da Reunião anterior, a qual, foi aprovada
e assinada.2. lie início o Senhor Presidente comunicou ao Oolegia-
do do recebimento Ao O'.N» 1.367/76-GAG, de 15 de julho do corren
te, encaminhado pelo Conselheiro JORGE DA KOfTA B SILVA, através
do qual aoliclta o CSSJLO a ccnceasao de 60 (sessenta) dias de
aftiatijaento das atividadee do Órgão, sob a alegação de motivos -
particulares que o impedem, temporariamente, de exercer seu manda
to. Concedida a referida licença, o Senhor Presidente, com base
no artigo 22 do Regimento Interno do Oonaelho de Administração ,
deteminou a convocação do Senhor PAULO GALEGO, que atuará como
Membro Suplente no período de 20 de julho à 20 da setembro do ano
ea curro. 3. Posteriormente- foi a palavra extendlda aos Conaelha^
roa Relatores de processos constantes & Pauta do dia, oa quais ,
tratam, em aua totalidade, da pedidos de imóveis residenciais de*
ta Sociedade a que foram apresentados de acordo oom a seguinte or
demi COH3ELHEIIiO JOS£ SOARES DE OLIVEIRA FILHQt Aprovando- aoe vo-
toa formulados pelo Relator, o Conselho, Resolvei RESOLUÇÃO K*
417/[6- C.A.! "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Se-
nhor JOAQUIM COELHO TOLEKIIHO - Prooeeeo"n& 057.090/76, informan-
do que deverá aguardar próilmae convocações, vez que se encontra

regularmente inscrito e. classificado nesta Sociedade". RE3QLUCJi[fr
R» 418/76 - C.A.: "Indeferir, por unanimidade, as solicitações -
dos Senhores J03o VICjiHTK D* SILVA - Processo nfl 018.276/75 e PAU
LO PEREIHA DOS SrtUTOS - Proceeeo nB 012.508/74, mantendo o dispôs
to à Resolução n» 229/75 - C.A., do 13.05.75, bem como, àa Reao.
luçoes nfis 331/74 - C.A., de 13.12.74 e 553/75 - C.A., delOJ.0.7S
RESOLUÇÃO B» 419/76._r._Ç.A_*_l "I - Manter, por unanimidade, disposi.
Çao expressa àa Resoluções n>s 546/75 - C.A., ò>e 07.10.75 e 129 /'
76, de 04.03.76, para reiterar o indeferimento àa respectivas so-
licitações doa Senhores SILAS DA ROCHA SOUZA - Processo n*
031.273/75 a JOSÉ RIBAMAR HODRIGUES DE ARAÚJO - Processo n*
031.273/75. II. Indeferir, por unanimidade, as solicitações doa
Senhores HUMBERTO LUIZ DE MEDEIROS, JOS£ DA SILVA LIMA, ROBERTO
PIRES DE ASSIS, EBINALDO COUTINHO, SEBASTIÃO MOKTEIiiO DA CRUZ, JO.
SE VIC2HTE B3BEDITO, BEHTÓ oUSTAjUIO DOS SAHTOS, JOSÉ FERBEIBA DE
ABAdJO FILHO, ALBERTO FERREIRA HTOES. EUCLIDES S^KTOS, JTJARSZ LO-
PES DE OLIVEIRA, JOSÉ WILSON MAIA, DOíilLTON UENDES DE SOUZA, JOSÉ
DE SOUZA RIBEiaO, JC3Ê PAULINO DOS 3.'JÍT(j)3, GASPAR NUNSS ROSA, I1IA
JÁ DA FONSECA, UARIA RODRIGUES DA SILVA t DEUSINHA DE MATOS SILVA
constantes no Processo ni> 031.273/75, totloe inscritos e olassifi-
oadoa nesta Sociedade, informando qua deverão aguardar poeterio -
rea convocações, de acordo com as normas vigentes. III - Determi-
nar execução de Visita Domiciliar ao Senhor ALBERTO BISPO DE CAB

' VALHO - Processo n» 031.273/75,'objetivando a coleta de maiores -
dados, através de Levantamento Sóclo-Econômico". PROCESSO Bg
056.900A6 i trata de pedido efetuado pelo Senhor NELSON'DE AL -
HEIDA, cos relação a aquisição de imóvel residencial. Concordando
com o voto preliminar do Relator, o Conselho optou pela realiza -
cão de Visita Domiciliar. 4. CONSELHEIRO DEMÓCHIIO SOARES DE OLI-
VEIRA i Em conformidade aos votos do Relator, o Conselho, Resoiv*.
RESOLUÇÃO »« 420/76 - C.A.i "Indeferir, por unanimidade, aã soil
citaçÕea daa Senhoras HOEUT MONTEIRO DA SILVA - Processo n»
056.766/76 e SIRENA MARIA SOUZA DE ASSIS - Processo n« 056.Ô97A6
ambas regularmente inscritas e classificadas nesta Sociedade, sen

eendo aue deverão a&uorãar convocações de acordo com os critérios

pertinentes". IES30IUJ;.0 H" 421/76 - C.A.: "Indeferir, por unauiml
dade, a solicitação da Senhora MAHLH1E CAIiDOSO DOS SANTOS - Pró -
cesso n* 013-195/75, mantendo o estabelecido à Resolução nfiQ44//5
C.A., de 24.01.75". PROCESSO RB 046.972/76 (Processo n»055534A6,
em anoxoji versa sobre solicitação do servidor do Governo do Dis-
trito Federal, Senhor PHABCISCO DA ROCHA CRAVO, relativo à aquioi
cão de imóvel residencial desta Sociedade. As fia. 01 e 02, o pôs
tulante pleiteia reconsiderarão, em grau de recurso, do Indeferi-
mento do seu processo de aquisição de apartamento, pelo fato de
já ter sido proprietário de imóvel residencial, eito à Av. ff/3 -
Sul, Quadra 26, ousa no l8l (Processo n» 040.403). Encaminhada a
mataria à superior apreciação ao Conselho de Administração, às
fls. 10, procede o Órgão ao indeferimento da já referida solicita
cão, por meio da Resolução n' 194/76 - C.A., d«, 02.04-76, basean-
do-se nos preceitoa) impeditivos do subitem 1.1.2., da Besolução -
n» 203/74 - C.A. is fls. 13/15, volta o requerente a peticionar &
cerca do mesmo assunto. O Relator, ks fia. 27, profere voto desfa
vorável ao atendimento, visto que a RC RO 208/74» apesar da alte-
ração sofrida e expressa pela RC NB 327/76, de 26/05/76, continua
a consagrar o princípio qus veda a adquirição de Imóvel habitaclo.
nal construído e/ou aqulslclonado com recursos próprios da SHIS -
para o candidato ^us eeja ou tenha sido proprietário» promitente'
comprador ou cessionário de direi toa à aquisição de casa ou apar-
tamento no Distrito Federal, fugindo à regra, apenas a hipótese -
prevista e inclusa no Parágrafo único, do subitem 1.1.2.» da BC
K* 327/76, que recai "A proibição contida neste súbita» não ae a-
pllca aos que tenham eido proprietários ou titularea de quaisquer
direitos reais sobre oa imóveis acima referidos, desde que tal a-
quieição tenha ocorrido aomente com recursos do candidato e que
o mesmo tenha transferido a qualquer título o Imóvel & terceiros,
há mais de 02 (doía) anoa". (grifo noaso). Paios esclarecimentos'
do Relator e pelos demais Constantsa nos autos, concluiu O Conse-
lho não enquadrar-se o presente caso a exceção acima transcrita t

vês que o imóvel foi de propriedade do beneficiário, foi adquiri-
do através de financiamento da Fundação da Casa Popular, tendo
baixado a seguinte decisão t RESOLUÇÃO N» 422/76 - C.A.t "Manter,
ior unanimidade, o disposto à Resolução n» 194/76 - C.A. , de
J2.04.76, objetívando reiterar o indeferimento à solicitação for-
mulada pelo Senhor PBAflCISCO DA ROCHA CRAVO - Processo n»
046.972/76, em virtude de não atender o caso apresentado, as exi-
gências prescritas pela Resolução n" 208/74 - C.A. , da 03.09.74 ,
alterada pela Besolução ní 327/76 - C.A., de 26.0S.76} 5. CON3E -
LHEIEO RUBEM FURTADO GU^IEOSt Acordado com o Parecer do Belator
o Conselho, Resolvei HESOLUCKo N» 423/76 - C.A.» "Indeferir, por
unanimidade, a solicitação da Senhora DEJALMIHA DA SILVA COUTO -
Processo n& 04316/69, visto encontrar-se a meema na condição de
inscrita a classificada aesta Sociedade, devendo aguardar futuraa
convocações11. BESOLUÇXO K* 424/76 - O.A.i "indeferir* por nnama,^

! . dade, o pedido de reconsideração efetuado pela Sanhora ANGÉLICA -
AURORA BARRETO JCENBZES - Processo nt 050.245/76, mantendo a dispo
elção contida à Resolução n* 296/76 - C.A., da 11.05.76". BE3QLD-
ÇXO B» 425/T6 - O.A.I "Deferir, por unanimidade, a solicitação do
Senhor DUBVALINO DE SOUZA JANUSZ2 - Processo n* 057.063/76, sendo
que deverá aer atendido em ooneonãnoia às normas a disponlbilida-
dee existentes a Znpreaa". PROCESSO N» 057.064/76» encaminha eoU
citação de unidade habitacional, tendo como interessado o Senhor
JOSÉ DA COSTA KAURIZ. De acordo oom a opção Ao Relator, o Gonna -
lho determinou a conversão do caso em diligência, finalleando a
realíca,ção de Levantamento Sóolo-Eoonômico, £n logo» 6. COjrsgLjnjfc
BMUANUEL FRANCISCO MBTDES LYRIOi Anuindo aos votoa ofertados pelo
Relator, o Conselho, Seaolvet RESOLUÇÃO Kt 426A6 - C.A.l "Indefa.
rir, por unanimidade,, a solicitação do Senhor OBEBDAR ROSA PEREI-
RA - Processo n* 056.969/76, observando que o postulante deverá a
guardar, convocações de acordo, com os critério* aã vigor na Empre-
sa, vet qu« se encontra regularmente classificado'1. SBSOEOCXO líi
427/76 - C.A.t "Indeferir, por unanimidade, a pratentão do Senhor

-S

ALDI AHSAIS DOS SANTOS - Processo n» 024.264A5. mantendo o seta
belecido anteriormente à Resolução n« 37V75 - C.A.de 25.07.75" *
RESOLUgKO H" 428/76 - C.AJ^L "Por unanimidade, tornar aem afeito a
disposição expressa pela Resolução n« 072/7* " C.À.,de 05.07.74 .
para deferir o pedido de reconsideração «fetuado pela Senhora Dl-
DIKA FONSECA DA CUNHA - Processo n* 007.066A*, devendo a seema
ser alienada uma unidade habitacional desta Sociedade, em concor-
dância com as noriflae a disponibilidades existentes". E, por nada
mala haver a tratar, aã llha:30min, o Senhor Presidente, deu por
encerrada a Sessão, da qual, eu L?$Uu°r*T.-F. elos ScWo—t lavrei a
«••anta Ata, a qual, vai por HL£B subscrita e aaainada por todos

i Conselheiros presentes.

'MABÍVAL PBREIRA TAPIOCA
Presidente

C.UÍLÇS
Uembio

SOARES D» OLIV2ÍBA
Membro

i FURTADO «ut-litOí»
Membro

JUSÊ £OAH£3 FILHO

XMHA5UEL FRABOlaCO MENDES 'LTBIO
Membro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
Processo N " . : 21.544/76
Interessado: VI l 'LAN — V i a ç ã o
Planalto Ltda.
Assunto: Autorizar a real ização
da despesa OS 21.228.00
Nos tçrnios cia alínea "a", inc'iso
11. a r t . 3". do Decreto n" 1.703. de
:il de, m aio de 1971. 1)1 SP K N SO A
LICITAÇÃO, a favor da VI-
1'LAN - Viação Planal to I . tda. no
valor de OS 21.22KOO ( v i n t e e um
mil. duzentos e vinte e oito
cruzeiros) , para fazer face as

despesas com aquisição de pas-
ses de ônibus para funcionár ios
desta Secretaria.
Brasília. 28 de julho de 1976
M A l ' K I I . K ) MAX I)K AKAUJO
C U N H A
Secretário de Serviços Públicos
Substituto

Proccesso n".: 21.545/76
In teressado: IRMÃOS MAT-
SUN AG A LTD A Viação
Pioneira
Assunto: Autorizar a real ização
da despesa de OS 9.398,00

Nos termo da alínea "a"', inciso
II , art. 3" do Decreto n" 1.703. de
31 de maio de 1971, DISPENSO A
LICITAÇÃO, a favor de IR-
MÃOS MATSUNAGA , LTDA
Viação Pioneira, no valor de Cr$
9.398,00 (nove mil , trezentos e
noventa e oito cruzei ros) , para
fazer face com despesas de pas-
ses de ônibus para funcionários
desta Secretaria.
Brasília, 28 de julho de 1976
MAUHIL1O MAX DE ARAÚJO
CUNHA
Secretário de Serviços Públicos
Substituto

Processo n".: 2J.546/76
Interessado: SOCIKDADK DK
TRANSPORTES COLKT1VOS
DK BRASILIA LTDA- TCB
Assunto: Autorizar a real ização
da Despesa O* 3,106,00

Nos termos da alínea "a", inciso
II, art. 3" do Decreto n" 1.703. de
31 de maio de 1971, DISPENSO A
L1C1TAÇAAO a favor de SO-
CIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA - TCB, no valor de Cr$

3.106,00 (Ire's mil q cento e seis
cruzeiros), para fazer face as
despesas com aquisica'o de pas-
ses de o'nibus para func ioná r ios
desta Secretaria.

Brasília, 28 de julho de lí?76

M A U R l L K ) M A X D E A R A J J O
CUNHA

Secretário de Serviços P ú b l i c o s
Substituto



BRASILIA, segunda-feira, 2 de agosto de 1976 DIÁRIO OFICIAI , do U.

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB
DfRETORfA

A T A PA TRECENTtSIMA PECIMA REUNIJlO PA PÍSETORIA PA COMPANHIA PE

OííA E ESGOTOS PE BRASÍLIA - CAES3.

A T A PA TRECENTÊSIMA MONA REUHÍÍO PA PIRETORIA PA COMPANHIA PE

XOUA E ESGOTOS PE BRASÍLIA - CAESB.

A04 tett <a«4 do »t4 de /«Uno ae »A£ novtttntat t

i. na titã. dt ituniõtt, na ttdt da. Companhia, dt Xgua e E*go

Í04 tie 8JUuZ££a - CAESB, *ea£ízou-4e a S0»a. i mio d* P.Ue.ío*ía,

*ob a fHuidineJA do Enfl? F*«nfrt»fc0 de Salltt Saptitta. Fe**e**a,

íapeUiUendeníe aã enptua, COB a p*e4eiiça <Í4>* Sen/ioAe* P.Ue<0*e4

£*«e**0 CfcaUéo CoAAêa, Syív.í0 «enac* traupw, «anse-í Ovídio filho

e Faiai* de Ma*eo4 Rabelo Filho, lida. t ap*«vad* a ata, da. tuteie

anttAio*., fana* Julgadot o* tt.gu.intt* ploctttot tm pautai l Ç) -

f-iccíiio K°. Í5ÍZS/74, o,ut dií Hitptite a. convénio a «e* ee£ei>*ado

eiU*e a CAES8 e o VASP.pau* .eowjUueao e «anuíençso de ^níe*eep<£

«14 e tmittáiiot intvitigimdo ot titiuto* dt ttgotot ta.nita.iUot '

da4 ântat do Oaa*ã II e 2*e<u <ío PASP eon « E4<«ç«o de Tnevttuitiito

dt ftgotot Sat. PECISX0» "A VinttoHia, ttitdo tm vitta o cut

í* do pMtttto, AUTORIZA 0 SaptAíatendeitte, ouv-ído o Efl*egic

*e4feo de AdMÁrU4£t«$£0, a ceítè*w e0nvêiú0 eití*e a. CAESB e o Pé

pa«£iuien40 *diúiiittx.Atívo do Se«vZe0 PUfcticc - PASP, pa*a conittu

ç*0 ç^naniitenção de intt*.c.tpto*.tt t tmittÕMot ptuta. intttUga. cão

d<?4 íi*feii<u de ttgotot t**itiUoi «04 «/tea* do Gumtâ II e âíe<u

,d0 PASP COM a. E4í«çã0 de T*ttamt*to dt ftgotot Suí, ptío VILÍOH dt

C**. /S .Cf l f f . f f0ff ,0 t f iqiUntt miíkõtt dt tiMttJ.net}, tom puazo dt vi

gtntia. dt Ot [oito] mtttt tentado* da. data. dt tua pubtlcação no

da UiUÂo'. Í9] - P*0ce4*« n? 4377/7Í - P*e4*sção

Apziítití&da. pita» tmvidefA» Ti&yú íUti™. Cuaajigo c

Luit Aguxtt* de Sã, ntlativa. ao S? Vittnito - Gamo.. PECISAOt "A Vi

KttoMo., tom o voto do Ztt&te* t dt ae.o*.do toa o p«*eee* da. Vivi

4«0 de ContaUlidadt St itt. SI t At i*io*matôtt dt itt.35 t J5-

we*40, APROVA a putttatão dt tontat ap*ttt*tada pttot ttnvidontt

TIAGO VIEIRA CAMARGO c li/12 AGUIAR PE SX.n0 valo», dt C*t1S.000.00

í««U«ze mH e*alta04j. C0**e4p05ide«íe 04 dc4pe4M itatLzadat P0*

tonta do fundo totativ* tonttdido ao Sí VUtMto da. CAESB - Gama.

dttumintndo ao Óngão tomptttntt cue fe\ntfra aot tttpontávtit o

dotumtnto dt quitarão tttptttivo.' Nada mait kavtndo a tiata*.. o

Stnkon Puttidtntt tnttutou. a ttttão. da «ua/, pua tontía*,tu, Ha

*ia dt LottAdtt A.tmtida Campot. Stt*ttâ\ia, taviti a pJttttntt ata.

1*t, dtpoit dt tida t atkada toniotmt, vai pó», mim tubtttita. t at

tinada ptto Stnko». ?».ttidtntt t Senfc0*e4 P^*e<0*e4 p4e4e»íe4.-

PE SÁUES BAPTISTA FERREIRA

eRNESTO í«AtKt. ,JRREA

SVLV10 MENPES CAMPOS

HAWÍEÍ OltfPIO

PE MARCOS RABEIO FIIHO

A04 4-tezí iHctt do mlt dt julho dt mil Mvtc.tn.tot t ttttnta t

ttií, na t&la. de .teuit-íõei, na ttdt da Companhia dt Xgua e Etgotot dt

Siatltla. - CAESS, ita.lizou-tt a 310a. 4e4ião da Vi.x.ttc\le., tob a put

tidineia do S-13} fiantitto dt Satltí Baptitta ftMtina. Suptiinttn

dtntt de. Imputa., eon a piutnça. dot Stnholtt Vi*e.toití fJtnttto Chal

-lie Coiuiia., Sytvio Utndit Campot, Uanotl Ovídio filho t fautte dt

UOA.ÍOÍ Rabeie fítkc. Lida t aprovada. A &t& da ttttão antviio*., {ox^am

ju.lga.det ot ttguinttt p*ottttot em pauXai 7?) - Fx.cc.itto nV 4576/76,

ttitttntt ã p'.t*ícção de tontat ap\tttnttide. ptto tiwidoK. Helvttio

Vianna. Antunti. VtClSXOt *A ViittoJiia, coei o voto do Rtlntox. t dt &

ton.de cow o pa^eceA. da ÒivitZc dt Con.ta.kitida.dt c.* ítt.11, npr.eva a

pAe4íação de contai np*t4eníada peio tínvidoí HEífECIO ITAMNA ANTU

HES, no vaio*, de. CJtí,íSí,OC lnuiníitntot UMztiAot ] , toMttpondintt a

dttpttiu liítu&dtu pox. tonta, do Su.pJiiat.nt9 centtdido ã Viv-ísâo dt

Contabilidade., dttíJaiinando ao õtigão compittnte. <;ue íc>»,«eçfi ao itt_

pontZvtl o dotuatnto dt quitarão uttptttivo." í9] - Ptiotttto 05Í55/

16 - Pnopo&ta da P30CEW6E S/A - Vn.oe.tttantnto dt Vadot t tngtnhaAia.

dt Sitttmat, pa.ta Jieaíxzação de Se.ainO.iioA de. Vta.ne.ituie.nio t In^oAna

Í.ÔÍA pan.0. Execu££vo4. PECISXOt "A Vimtitnia, con o voto do Re.ia.toA. t

ttndo tm v it ta o que ooiuXa do pAoee44o e a pio3ia.iicLj.Zo de titinamtn

to tttabtlttida no 7la.no dl úbjt-tivot da CAES3 pífia 1976, nplova a

pnopotta da íiimct PROCEN6E S/A - P*oee44amenlo de Vtidoí e ÍK^ztihaJtia

dt Sitttmat, tonttantt dt ílt.Oí a it, paJia *.ta.LLta.$ã.o dt Stin>.nêjiiot

dt Plantjaatnto t InjOMiafoe* pa«a Execu^vo^, no ptulodo de. 26 dt

jatkv e. té dt agatto dt 117é, ao* aa,>iíÂeips(<it> de. ÍO {t-ii»tz) tt>i<>í

doitt da CAESS, ptla, iapottâníia dt C*t. ÍZ5. Cí3,00 Iduttntot e. vintt

t tinto mil c*uz&£A04l, nttxboltÔ.vtl tm 501 ininqutnta po», ttnto] pt

ta ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PE ENGENHARIA SANITÁRIA,eu aoníetmida

dt tom ot tvuict do Convinio CVN-0035/75, iium&do tntAt o BNH/ABES/

CAESB, objttivando a impltmtnta^ão do SANAT." 3?) - P«oee440 n? 4 Í Í 7 /

75 - Revogação da Cone.o/i*.Ín<Ua. Inttinaeional nf CI-03/75-CAESB. PECI^

SXOi "A ViMtoilitL, tom o voto do Htlatoi t ttndo tm vitta o o.ue tont

ta do pnotttto, opina ptla /revogação da Coneo/ttêne^a 1ntt*,K&clcnai ne

CI-03/75-CAESB, no4 teimai do OJítigo 1Í da Rttoluçâo n9 003/73-CA-

CAESB, ouvido o Eg/tés^* Conttlho dt AdBZnt4ÍAação." Nada mait havendo

a tiataA, o Stnho». Pitttidtntt tne.tvi.ou. a ttttão, da qual, pe.ua. tont_

taA, tu, UatUa dt Louidtt Mntida Campot, StcnttZlia, laviti a pltttn

tt ata, qut, dtpoit dt lida t acfcaaa .toníoftmt, vai attinada. pau mim t

ptlot StnhoAtt Viittottt pttttnttt.

FRANCISCO PE SALLEò BAPTISTA FERREIRA

EPMESTO CHAiREO CORRÊA

«IANOEL FILHO

FAUSTO PE MARCOS RABELO FILHO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N". 401, DE 28 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuico'es q«e lhe confere O ar-
tigo 2°., do Decreto n°. 2.934, de
30 de junho de. 1975, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
321/76-SCDP/SE P,

RESOLVE:

Conceder á firma GENILCE
'DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA,
estabelecida na Quadra 14, Lotes
06 e 07, Brazlãndia, Distrito
Federal, REGISTRO para fun-
cionar com "BOITE", enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor, in-
clusive a de na"o manter divisões,
biombos ou meias-portas, com o
fim de criar dependências iso-
ladas ou reservadas, salvo as que
ŝe prestem a fins decorativos ou
á separação de áreas de serviço e
nem cómodo em seu interior ou
comunicação direta com os que
existirem em seu exterior.

APRESENTE PORT ARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Hstoito Federal, 28 de junho de
1976
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE - Cel.
Secretário de Segurança Publica
- Substituto -

(G.R. N". 159863 - Cri 40,00)

PORTARIA N°. 407, DE 15 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2°., do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n°. 332/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma DOMINGOS
RODRIGUES DE PAIVA, es-
tabelecida na Quadra 05, Lote 11,
Praça 03, Bloco "A", Setor Sul
Comercial, Gama, Distrito Fe-
deral, REGISTRO para fun-
cionar com "SNOOKER", no
horário de 08:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal, 15 de julho de
1976
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
(G.R. N°. 159872 - Cr* 40,00)

PORTARIA N°. 408, DE 15 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PIJBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 2°.,
do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n". 334/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma JOSÉ MARIA
TIMB6 LIMA, estabelecida na

Quadra 21, Lote 15, Loja "A",
Setor Oeste Comercial, Gama,
Distrito Federal, REGISTRO
para funcionar com "SNOO-
KER", no horário de 08:00 às
24:00horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal, 15 de julho de
1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
(G.R. N°. 159882 - Cr$ 40,00)

PORTARIA N°. 410 DE 16 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2°., do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n°. 323/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma ALICE MARIA
DA SILVA ALVES, estabelecida
ria Quadra 03, Conjunto "E",
Lote 40, SRL, Planaltina, Distrito
Federal, REGISTRO para fun-
cionar com "SNOOKER", en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal, 16 de julho de
1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- - Cel.
Secretário de Segurança Pública.
(G.R. N°. 159870 - Cr$ 40,00)

PORTARIA N°. 411, de 16 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que ihe confere o artigo
2°. do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n00.
329/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:

Conceder à firma JOSÉ ADEL-
MA ALVES, estabelecida na
Quadra 08, Bloco l, Lote 03, So-
bradinho, Distrito Federal,
REGISTRO para funcionar com
"SNOOKER"', enquanto obser-
vadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977
Distrito Federal, 16 de julho de
1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
(G.R.N0. 159883 - CR$ 40,00)

PORTARIA N°. 413', DE 20 DE
JULHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2°. do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o

que consta do processo n°.
337/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma MANUEL DO
NASCIMENTO AIRES, esta-
belecida na Quadra 06, CL 21,
Loja "A", Sobradinho, Distrito
Federal, REGISTRO para fun-
cionar com "SNOOKER", en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977
Distrito Federal, 20 de julho de
1976 |
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
(G.R. N000. 159887 - Cr$ 40,00)

PORTARIA 415 DE 20 DE JU-
LHO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2868/75, e tendo em vista o que
preceitua o parágrafo 1°. do ar-
tigo 153 do Regulamento do
Código de Transito, e ainda o que
consta do processo n°. 122.962/76,

RESOLVE:

designar os Me'dicos Legistas Drs
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS,
WILSON CAMPOS DE MIRAN-
DA e EDMUNDO SOUZA, para
sob a Presidência do primeiro,
comporem Junta Medica Es-
pecial (OFTALMOLÓGICA),
para examinar o Senhor AR-
THUR ALBERTO LOPES DA
SILVA JUNIOR, a fim de obten-
ção da Carteira Nacional de
Habilita ça*o.

Distrito Federal, 20 de julho de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Publica
do D.F'

PORTARIA N° 417, DE 23 DE
JULHO DE 1976
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2° do Decreto n° 2.934, de 300 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta doprocesso n° 341/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma MESSIAS
AVELINO BORGES, estabele-
cida na QNN 05, Conjunto "N" ,
Lote 34, Ceilândia, Distrito Fe-
deral, REGISTRO para fun-
cionar com "SNOOKER", en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977
Distrito Federal, 23 de julho de
1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
(G.R. N°. 159888 - Cr$ 40,00)

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°.
145/76- DETRAN-DF, DE 06 DE
JULHO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 00835/76-DETRAN-DF.,

RESOLVE:

APREENDER a Carteira Na-
cional de Habilitação, prontuário
n°. 0056239-Y-001, amador, ex-
pedida pelo DETRAN-DF, em
nome de KATIA ELIZABETH
SANTOS DE OLIVEIRA, ate'
realização de novos exames de
sanidade física e mental, psi-
cotécnico e técnico por ter se en-
volvido em acidente de tráfego de
natureza grave no dia 19.01.76,
quando na direçáo do veiculo
placa AD-5041-DF, conforme
noticia o processo supracitado.

JQSEVAL BRITO CARNEIRO •
Bei.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N.°
146/76^-DETRAN~<DF, DE 29
DE JUNHO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAI* no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
número 04914/76-DETRAN-DF

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor NATHA-
NAEL DE TOLOZA, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n.° 7139494,
amador, expedido pelo DE-
TRAN—DF pelo prazo de 01
(hum) mês, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso X, do Regulamen-
to do código Nacional de Tran-
sito, por mostrar-se publicamen-
te incontinente e de proceder es-
candaloso.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
DIRETOR GERAL
ORDEM DE SERVIÇO N.°
147/76-DETRAN-DF, DE 28
DE JUNHO DE 1976
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
n.° 04520/76-DETRAN-DF,
RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor VICENTE
DE PAULA DA SILVA, portador
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n". 0070727-Y-
001, profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, pelo prazo de 03
(ire's) meses, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso II e parágrafo 1.°,
do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito, por ter sido
au.tuado em fragrante delito
quando conduzia o veiculo placa
AJ-7729-DF no dia 07.05.76, em
estado de embriagues ai-
cólica, devidamente constatada
pelo Instituto de Medicina Legal
da Polícia Civil • SEP, cometendo
dessa forma a infração capitu-
lada no artigo 181, inciso III, do
mesmo diploma legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N . °
148/76-DETRAN-DF, DE 21
DE MAIO DE 1976
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
n." 05171/76-DETRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor NARCISO
FERREIRA COSTA, portador da
Carteira Nacional de habilitação,
prontuário n.° 0004053—Y-001,
amador , expedida pelo' DE-
TRAN-DF, pelo prazo, de 02
(dois) meses, de acordo com ar-
tigo 199, inciso VI e 1.° do Re-
gulamento do Código Nacional de
Trânsito, por ter utilizado veículo
de carga como transporte de pas-
sageiros sem autorização nas-
cida pela autoridade de transito,
cometendo dessa forma a
infração capitulada no artigo 181,
incise XXX—F, do mesmo di-
ploma legai.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORÒEM DE SERVIÇO N°.
149/;76 - DETRAN-DF:,' 13 DE
JULHO DE 1976
O DIR-ETOR DO .DEPARTA-
MENTO DE TRlÍNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, nó uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do processo
05087/76-DETRAN-DF.,

RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JULK)
MARIA RODRIGUES, portador
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n°. 0064344-Y-
001, amador expedida pelo
DETRAN-DF., pelo prazo de 03
(fee's) meses, de acordo com o
artigo 199, inciso IV e parágrafo
1°., do Regulamento do Código
Nacional de Transito, por ter sido
surpreendido promovendo com-
petico'es esportivas com veiculo
na via publica, sem autorização
expressa da autoridade com-
petente e sem as medidas a-
cau te l ado ras da s e g u r a iça
pública cometendo dessa forma,
a infração capitulada no artigo
181, inciso XIX do mesmo di-
ploma legal.

JOSEVAL BRITO CARENIRO -
Bei
Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N".
150/76-DETRAN-DF.. de .13 DE
JULHO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 01982/76-DETRAN-DF.,

RESOLVE:
APREENDER a Carteira Na-
cional de Habilitação, prontuário
n°. 0019761-Y-001, amador, ex-
pedida pelo DETRAN-DF, em
nome de JANUÁRIO COLHAÇO
CAETANO FILHO, ate a rea-
lização de novos exames de
sanidade física e mental, psi-
cotécnico e técnico por ter se
envolvido em acidente de tráfego
de natureza grave no dia 19.01.76,
quando na dire cão do veiculo
placa AI-6653-DF, conforme
noticia o processo supracitado.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel
Diretor
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 222' SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 16 dias do mês de julho de 1976, às 15 horas, na Sala das Sessões, do Tribunal,
presentes os Conselheiros-Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira, o
Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão, especialmente
convocada para que a Corte apreciasse processos de natureza administrativa.
O Senhor Presidente convidou os Drs. Jomar Maciel Pires e Emanuel Torres dos
Santos, respectivamente, Presidente e membro da Comissão de Progressão e As-
censão Funcionais, para participarem da discussão daa matérias constantes dos
procMM» mn pauta,
-Processo n° 1586/78— Requerimento da servidora Leila Marques Cintra e Silva
solicitando a revisão de condições estabelecidas no Edital de 1V07/76, mediante o
qual a Comissão de Progressão e Ascensão Funcionais baixou instruções especiais
para a prova de habilitação e estabeleceu critérios de avaliação de títulos;
- Processo n° 1651/76— Requerimento do servidor José Roberto Espírito Santo e
outros pedindo sejam reformulados os critérios estabelecidos para avaliação de
titulo», no que ae refere às progressões e ascensões funcionais para a categoria de
Técnico de Controle Externo;
- Processo n° 1652/76- Requerimento do servidor Roberto Braz Lannini solicitando
sejam revistos critérios constantes do sub-item 2.2.2. do Edital de l°/07/76, a fim
de que se considerem como títulos os diversos documentos de que trata seu pedido;
- Processo n° 1676/76— Requerimento de José Roberto Espírito Santo, pelo qual o
servidor solicita a divulgação de critérios de valoração de títulos submetidos à
Comissão de Progressão e Ascensão Funcionais.
- Acolhendo os pronunciamentos emitidos pela Comissão de Progressão e Ascen-
são Funcionais, o Tribunal decidiu indeferir os pedidos.
Nada mais havendo a tratar, às 17 horas o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretario das
Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada conforme vai
assinada pelo Presidente e Conselheiros.

Geraldo Ferraz. 'Jesus da Paixão Reis; Raimundo Vieira. Êlvia Lordello Cas-
tello Branco.
ATADA 1404* SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL.

Aos 15 dias do mês de julho de 1976, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros-Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e a
Procuradora-Geral Dra. Élvia Lordello Castello Branco, o Presidente, Conse-
lheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1493* Sessão Ordinária.
O Senhor Presidente submeteu à consideração do Plenário os seguintes processos:
- Processo n° 916/76, contendo representação da Diretoria-Gera! de Administração
em que, após comunicar as providencias adotadas para a contratação de 2 (dois)
operadores/indexadores- conforme decisão anterior da Corte, solicita ao Tribunal
que determine o valor do respectivo salário.- Decidiu o Tribunal, tendo em conta o
salário normalmente pago por empresas governamentais a esse tipo de técnicos,
fixar o valor inicial de Cri 4.800,00.
- Procesaon" 1522/76— Representação da Diretoria-Geral de Administração sobre
solicitação da Sra. Jamila Keoui, estabelecida com lanchonete no8" andar do
Edifício Sede do Tribunal no sentido de que seja majorado o valor individual dos
lanches pagos pela Corte à interessada e destinados aos servidores designados no
processo n" 159/76.- O Tribunal, em face das razões apresentadas, decidiu auto-
rizar a majoração solicitada pela requerente, a saber: de Cr$l,40 para Cr$2,00.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 838/74— Prestação de contas da Sociedade de Abastecimento de
Brasilia S/A (SAB), relativa ao exercício de 1973. Decidiu o Tribunal fixar em 60
(Sessenta) dias o prazo para que a entidade remeta à Corte os pronunciamentos da
Assembleia Geral dos Acionistas da SAB e do Exmo. Senhor Secretario de Agricul-
tura e Produção sobre a regularidade das contas- sob pena de aplicação das san-
ções previstas no art. 64 do Ato Regimental n° 7/74.
PROCESSO N" 1663/74—STC— Termos de renovação e aditamento relativos a
convénio firmado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova
Capitai do Brasil, regulando a administração das obras de construção do edificio-
sede da Secretaria de Segurança Publica;
PROCESSO N" 1453/75—STC- Termo de renovação de contrato celebrado entre o
Distrito Federal e a firma CONFEDERAL S/A- Comercio e Industria, para a pres-
tação de serviços de vigilância;
PROCESSO N° 1050/76— Termo de convénio firmado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a execução de ser-
viços de conservação das áreas urbanizadas do Plano Piloto.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correu a classificação das
despesas.
PROCESSO N° 750/75—STC— Termos aditivos a convénio firmado entre o Minis-
tério da Educação e Cultura e o Governo do Distrito Federal, para aplicação dos
recursos do salário-educação instituído pelo Decreto-lei n° 1422/75 e regulamen-
tado pelo Decreto n° 76.923/75. O Tribunal tomou conhecimento e determinou a
baixa do processo à Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N° 1068/76— Nota do empenho n° 02/76—DL e outras, emitidas pela
Secretaria de Finanças - O Tribunal decidiu considerar correia a classificação das
despesas.
PROCESSO N" 1248/76— Decreto n° 3262, de 27/05/76, que abre credito suplemen-
tar a favor da Policia Militar do Distrito Federal, no valor de Cr$250.000,00.
PROCESSO N° 1373/76— Decreto n° 3273, de 08/06/76, que abre credito suplemen-
tar a favor da Secretaria de Educação e Cultura, no valor de Cr$23.238.066,77.
- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.
PROCESSO N° 1267/76— Termo de convénio firmado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil regulando a administração

das obras de construção do Anexo II do Palácio do Buriti. O Tribunal tomou co-
nhecimento e decidiu considerar correta a classificação da despesa- devendo a
Corte, oportunamente, buscar esclarecimentos sobre o custo estimado das obras e
o prazo estimado de sua conclusão.
PROCESSO N° 1312/76- Prestação de contas de subvenção concedida ao Clube do
Congresso, no valor de Cr$ 2.000,00;
PROCESSO N° 1485/76- Prestação de contas de subvenção concedida à Casa do
Candango, no valor de Cr$4.000,00.
- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N" 835/75-STC- contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma
IBM do Brasil - Industria Maquinas e Serviços Ltda. em 31/03/75-. a que foram
juntados documentos remetidos pelo Exmo. Senhor Secretario de Agricultura e
Produção em atendimento à recomendação da Corte expressa no Of. GP n°
178/76— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo à Ins-
petoria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N" 602/76- Nota de empenho n° 138/76-DIFIN e outras, emitidas
pela Secretaria de Segurança Púlbica a que se juntaram esclarecimentos pres-
tados por aquela Secretaria em atendimento a' decisão, da Corte expressa
no Of. GP n° 145/76— Acolhendo tais esclarecimentos, o Tribunal decidiu consi-
derar correta a classificação das despesas especificadas nas notas de empenho
constantes do processo.

PROCESSO N" 1243/76- STC- Nota de empenho n" 23/té RA- V, e oufcas, emi-
tidas pela Região Administrativa V- Sobradinho. Cumprida satisfatoriamente a
diligencia ordenada, o Tribunal decidiu considerar correta a classificação das des-
pesas.

PROCESSO N° 1271/76- Termo de ocupação de área celebrado entre o Distrito
Federal e a Sra. Maria de Fátima Morgado de Oliveira.- O Tribunal tomou co-
nhecimento e determinou a baixa do processo à Inspetoria-Geral para as anota-
ções devidas.

PROCESSO N" 1427/76- Balancete da Fundação do Serviço Social, relativo ao
mês de maio de 1976. O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do
processo à Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das operações da
Fundação e futura contrasteaçao com suas contas anuais.
Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas o Senhor Presidente declarou en-
cerrada a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Se-
cretario das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

Geraldo Ferraz. Jesus da Paixão Reis; Raimundo Vieira; Élvia Lordello Castello
Branco.
ATA DA 1495a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS-
TRITO FEDERAL

Aos 20 dias do mês de julho de 1976, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros - Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e
a Procuradora - Geral Dra. Élvia Lordello Castello Branco, o Presidente, Con-
selheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1494*. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Ofício n°. 20/76 - PG/PG,
pela qual a Procuradora - Geral Dra. Êlvia Lordello Castello Branco comunica à
Corte que o Procurador Dr. Roberto Ferreira Rosas entrou em gozo de férias, a
partir do dia 19 deste mês.

A seguir, submeteu à consideração do Plenário os seguintes processos:

- Processo n". 1601/76- Representação da Diretoria Geral de Administração, em
que, acolhendo sugestão do Núcleo de Assistência Médica da Corte, propõe o au-
mento da Unidade de Serviço (US) de CrS 4,00 para Cr$ 5,00. - O Tribunal decidiu
acolher a proposta, na forma indicada.

- Processo n". 1686/76 - Consulta do Exmo. Senhor Secretário de Educação e Cul-
tura sobre a possibilidade de serem contratados engenheiros, arquitetos e dese-
nhistas, "mediante contrato de trabalho por prazo determinado, nunca superior a
180 dias", a fim de que se efetive a conclusão de diversas obras do Complexo Se-
cretaria de Educação e Cultura/Administrações Regionais/Fundação Educa-
cional do Distrito Federal/Fundação Cultural do Distrito Federal. - O Tribunal
decidiu responder afirmativamente à consulta.

JULGAMENTO

RELATADOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N°. 693/72 -STC - Termo de renovação de contrato celebrado entre o
Distrito Federal e a firma Musitel - Música Ambiente Ltda., objetivando o for-
necimento de música ambiente;

PROCESSO N". 1963/74 - STC - Renovação de contrato celebrado entre o Distrito
Federal e a firma Astel Ltda., tendo por objeto a manutenção de equipamentos
instalados na Secretaria de Administração;

PROCESSO N°. 1217/76 - Convénio celebrado entre o Distrito Fedfcral e o Minis-
tério da Educação e Cultura, regulando a execução do Programa de Educação e
Assistência Alimentar, na Campanha Nacional de Alimentação Escolar no Dis-
trito Federal, durante o exercício de 1976.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das
despesas.
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PROCESSO tíS. 2149/75 - STC • convénio celebrado entre o Distrito Federal e o Ser-
viço Federal de Processamento de Dados -, a que se juntaram esclarecimentos do
Ezmo., Senhor Secretário de Finanças em atendimento à solicitação da Corte ex-
pressa no OF. GP. 095/76. - Considerando satisfatórios os esclarecimentos, o
Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação da des-
pesa.

PROCESSO N°. 792/76 - Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma IBM
do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., tendo por objeto a manutenção e
conservação de máquinas de escrever eletrica's, instaladas na Procuradoria -
Geral. - O Tribunal decidiu: a) tomar conhecimento do pacto e considerar correta
a classificação da despesa dele decorrente; b) tendo em conta o disposto no art. 62
da Lei n". 4.320/64 e nos artigos 49 e 51 do Decreto n°. 3.097/75, recomendar à
Procuradoria • Geral que evite incluir em contratos de prestação de serviços
cláusulas autorizando pagamento antecipado da despesa.

PROCESSO N°. 976/76 - Convénio celebrado entree o Distrito Federal e a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Caçital dó Brasil, disciplinando a execução adminis-

>ras de conservação de áreas urbanizadas no Setor Residencial, In-
a usaria e Abastecimento;;
PROCESSO N° 983/76 - Convéhio celebrado entre o Distrito Federal e a Compa-
Jua Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a execuca'o adminis-
itwa das obras de urbanização, implantação e conservação de áreas na Regiá*o

Administrativa IV - Brazlándia;

PROCESSO N°. 991/76 - Convénio firmado entre o Distrito Federal e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a execução administrativa
das obras de urbanização na Região Administrativa II - Gama.

— O Tribunal tomou conhecimento e considerou correta a classificação das des-
pesas, determinando a baixa dos processos à Inspetoria - Geral, para as providên-
cias complementares de controle da execução dos convénios.

PROCESSO N". 1083/76 - Nota de empenho n°. 51/76 - GAG e outras, emitidas pelo
Gabinete do Governador;
PROCESSO N°. 1370/76 • Nota de empenho n°. 41/76 - IDR e outras, emitidas pelo
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO N°. 1399/76 - Nota de empenho n°. 54/76 - SVO e outras, emitidas pela
Secretaria de Viação e Obras.

— O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N°. 347/76 - Contrato firmado entre este Tribunal e a empresa Juiz de
Fora de Serviços Gerais Ltda., para a prestação de serviços de condução de veí-
culos pertencentes à Corte;

PROCESSO N°. 1263/76 • Termo de ocupação de área firmado entre o Distrito
Federal e a Srta. Margarita Aurélia Bajo Castrillo;

PROCESSO N". 1266/76 - Termo de ocupação de área celebrado entre o Distrito
Federal e a Sra. Florentina de Cerqueira Aquino;

PROCESSO N°. 1431/76 - Convénio firmado entre o Distrito Federal, a Fundação
do Serviço Social e a Fundação Nacional do Bem Estar do Menor, tendo por ob-
jetivo a construção dos Centros de Reeducação, Unidades Masculina e Feminina, e
de Recepção e Triagem Feminina, nesta Capital.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria
- Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N°. 1279/76 - Aposentadoria do servidor António Bosque. - O Tribunal,
de acordo com o parecer da Procuradoria • Geral, julgou legal a concessão da
aposentadoria.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N". 344/72 - Prestação de contas da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A, relativa ao exercício de 1970, - Decidiu o Tribunal converter o jul-
gamento em nova diligência, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias - sob pena de
aplicação das sanções previstas no art. 54 do Ato Regimental n°. 7/74 -, a entidade
remeta à Corte os seguintes elementos: a) pronunciamentos do Conselho de Ad-
ministração, da Assembleia Geral dos Acionistas e do Exmo. - Senhor Secretário
de Agricultura e Produção sobre a regularidade das contas; b) Certificado de
Auditoria da Secretaria de Finanças.

PROCESSO N". 364/73 - Prestação de contas da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, referente ao exercício de 1972;

PROCESSO N°. 431/75 - Prestação de contas da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, relativa ao exercício de 1974.

- O Tribunal decidiu enviar os processos à Procuradoria - Geral, solicitando pa-
recer.

PROCESSO N°. 1281/76 - Aposentadoria do servidor José Lima. - O Tribunal, de
acordo com o parecer da Procuradoria - Geral, julgou legal a concessão da apo-
sentadoria.

PROCESSO N°. 1322/76 - Balancete da Proflora S/A - Florestamento e Reflores-
tamento, relativo ao mês de abril de 1976. - O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo à Inspetoria - Geral, para acompanhamento sis-
temático das operações da entidade e futura contrasteação com suas contas
anuais.

PROCESSO N". 1438/76 • Prestação de contas de subvenção concedida à Asso-
ciação das Antigas Alunas Dorotéias de Brasília, no valor de Cr$ 4.000,00;

PROCESSO N°, 1439/76 - Prestação de contas de subvenção concedida á Ação
Social Nossa Senhora de Fátima, no valor de Cr$ 2.000,00;

PROCESSO N°. 1440/76 - Prestação de contas de subvenção concedida às Obras
Sociais da Ordem Espiritualista Cristã, no valor de Cr$ 2.000,00;

PROCESSO N°. 1441/76 - Prestação de contes de subvenção concedida às Obras
Saciais.! da Ordem Espiritualista Cristã, no valor de Cr$ 5.000,00.

- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contes.
Nada mais havendo a tratar, às 18 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme,
vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora - Geral.

Geraldo Ferraz, Jesus da Paixão Reis, Raimundo Vieira, Élvia Lordello Castello
Branco.
ATA DA 1496'. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 22 dias do mês de julho de 1976, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros-Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e a
Procuradora-Geral Dra. Êlvia Lordello Castello Branco, o Presidente, Conse-
lheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1495'. Sessão Ordinária.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N°. 641/72-STC - Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma
Indústrias Villares S/A, tendo por objeto a manutenção de elevadores instalados
no Palácio do Buriti;
PROCESSO N°. 1563/76 - Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma
Construtora Roizen Ltda., objetivando a construção de escola modulada em Ta-
guatinga.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das

PROCESSO N°. 219/74-STC - Termo de renovação de convénio firmado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capitel do Brasil (NOVA-
CAP) , regulando o prosseguimento das obras de construção de uma piscina olím-
pica no Centro Desportivo "Presidente Mediei";
PROCESSO N". 1364/75-STC - Termo aditivo a convénio firmado entre o Distrito
Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capitel do Brasil (NOVACAP),
regulando o prosseguimento das obras de construção de uma piscina coberta no
Centro Desportivo "Presidente Mediei".
- Decidiu o Tribunal: a) tomar conhecimento dos pactos e considerar correta a
classificação das dês esas deles decorrentes; b) requisitar à NOVACAP as pres-
tações de contes finais dos convénios.
PROCESSO N°. 1883/74 - Termo de aditamento a convénio celebrado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capitel do Brasil (NOVA-
CAP), disciplinando a administração das obras de construção do conjunto de
prédios destinados ao Batalhão de Guardas da Polícia Militar do Distrito Federal.
- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da Inspetoria-
geral.
PROCESSO N°. 296/76-STC - Termo de re-ratificaçâo de aditivo a convénio fir-
mado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capitel do
Brasil (NOVACAP), objetivando regular a execução dos serviços de urbanização
de Brasilia. • O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo à
Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N°. 2146/75-STC - A que se juntaram informações da Secretaria de
Finanças acerca do convénio firmado em 21/11/75 entre o Distrito Federal e o Ser-
viço Federal de Processamento de Dados;
PROCESSO N°. 2147/75 - STC, contendo informações da Secretaria de Finanças
acerca do convénio celebrado em 20/11/75 entre o Distrito Federal e o Serviço
Federal de Processamento de Dados.
Decidiu o Tribunal, tendo em vista os esclarecimentos prestados, tomar conhe-
cimento dos pactos e considerar correta a classificação das despesas deles de-
correntes.
PROCESSO N°. 827/76, que trate de notes de empenho emitidas pela Secretaria de
Educação e Cultura e a que se juntaram esclarecimentos solicitados ao órgTfo
mediante o Of. GP n°. 228/76, desta Corte. - Tendo em vista os esclarecimentos
prestados, decidiu o Tribunal: a) julgar ilegais os empenhes relativos à con-
tratação de servidores do Complexo Administrativo do Distrito Federal, assina-
lados a fls. 131; tais servidores poderão ser indenizados pelos serviços extraor-
dinários acaso prestados, na forma da legislação aplicável; b) comunicar à Se-
cretaria de Finanças 'a liberação por parte do Tribunal dos pagamentos de todas
aã notas de empenho, exceto as consideradas ilegais no item anterior.
PROCESSO N°.'l514/76 - Prestação de contes de subvenção concedida ao Lar das
Meninas São Judas Tadeu, no valor de CrS 2.000,00. - O Tribunal julgou boas e bem

RELATADOS PEL6 CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCÉSSOTNò.T082/76" - Nota d~e empenho n". 27/76-SSS e outras, emitidas pela
Secretaria de Serviços Sociais;
PROCESSO N". 1476/76- Nota de empenho n°. 34/76-SAP, emitida pela Secretaria
de Agricultura e Produção.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO n° 1196/76- Balanchete da Sociedade de Abastecimento de Brasilia S/A
(SAB), relativo ao mês de janeiro de 1976. - O Tribunal decidiu: a) tomar co-
nhecimento e determinar a baixa do processo à Inspetoria-Geral, para acompa-
nhamento sistemático das operações da SAB e futura contrasteação com suas
contas anuais; b) recomendar à entidade a observância do prazo estabelecido no
art. 22 do Ato Regimental n°. 7 para remessa de balancetes à Corte.
PROCESSO N°. 1276/76- Termo de ocupação do Autódromo de Brasília, celebrado
entre o Distrito Federal e a Federação Automobilística do Distrito Federal. -
Decidiu o Tribunal: a) determinar à Administração das Unidades Desportivas
(AUD) que adote providências para o recebimento da Taxa de Ocupação (cláusula
terceira) e da multa prevista na cláusula nona do pacto; b) indagar-lhe se o
ocupante cumpriu o disposto na cláusula sétima - em caso negativo, que providên-
cias estão sendo tomadas a respeito; c) fixar em 30 (trinta) dias o prazo para o
cumprimento desta decisa'o.
PROCESSO N°. 1372/76 - Decreto n°. 3274. de 08/06/76, que abre crédito suplemen-
tar a favor da Secretaria d Serviços Públicos no valor de Cr$ 1.494.520,00;
PROCESSO N°. 1374/76 - Decreto n". 3266, de 31/05/76, que abre crédito suplemen-
tar a favor da Secretaria de Finanças, no valor de Cr$ 300.000,00.
- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.
Nada mais havendo a tratar, às 18 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme,
vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

GERALDO FERRAZ, JESUS DA PAIXÃO REIS, RAIMUNDO VIEIRA e ÉLVIA
LORDELLO CASTELLO BRANCO
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EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A SECRETARIA DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, designada
pela Portaria de 24 de junho de 1976, publicada no "Diário Oficial do Distrito Fe-
deral" n.° 09, do dia 29 do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secretário
de Administração do Distrito Federal, em cumprimento de ordens da Senhora
Presidente da Comissão e tendo em vista «disposto no parágrafo 2.° do artigo 222
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo presente Edital,
a SEBASTIÃO DANTAS DE MOURA Apontador Fiscal nível 08-B matrícula n.°
0592, do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo, de 15
(quinze) dias, a partir da publicação deste no "Diário Oficial da União", com-
parecer à sede desta Comissão, na sala n.° 622, no 6." andar do Edifício Anexo I do
Palácio do Buriti, nesta Capital, a fim de apresentar defesa escrita no Processo
Administrativo a que responde, sob pena de revelia.
Brasília, 28 de julho de 1976

SILVIA LITRAN DOS SANTOS

Secretária

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS— IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇAO DE CANDIDATOS A EMPREGOS EM
ÓRGÃOS DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,
REALIZADO ATRAVÉS DO BANCO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME
EDITAL N° 22/76-IDR.
AVISO N° 015/76-IDR

ASSUNTO: Comunica aos interessados local, data e horário de realização da
Prova de Datilografia para o Cargo de Auxiliar de Administração.
DATA: 07 de agosto de 1976
HORÁRIO: 9:00 horas
LOCAL: Sede do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR Setor
de Garagens Oficiais, Área Especial n" 01.
OBS.: Solicitamos aos candidatos que compareçam ao local de realização da
prova 15 minutos antes da hora determinada levando o Cartão de Identificação e
Caneta Esferográfica Azul.

Brasília, 28 de julho de 1976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER—DF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 017/76

Edital: - A disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no 2° andar do
Edifício Sede do DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Norte lote C, em Brasília, Dis-
trito Federal, ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

Objeto: - Fornecimento e colocação de aproximadamente 4.600m de alambrado e
6.600m de cerca de arame liso, no Parque de Recreação de Brasília-DF, sob o
regime de empreitada por preço unitário.

t
Data: - O recebimento dos invólucros contendo "Documentação" e "Proposta"
dar-se-à às 16:00 horas do dia 16 de agosto de 1976.

(Brasília, 28 de julho de 1976
JEng. Enivaldo Alves Silva

iResp. p/Presidência da Comissão de Licitação

LEGISLAÇÃO

DO

DISTRITO FEDERAL
Treze volumes contendo
decretos de I960 a 1973

Para assinatura
4a Subprocuradoria Geral -

Edifício Brasília, 8Q Andar - D.F. - 70.000.
Informações: Divisão de Legislação e Assuntos

da Administração Indireta.
Tel. 23-5047

i
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL N°027/76-IDR

• • » . . . . • ' . ' • . . . . , • • . • • •

Resultado final do Concurso Público para seUção de candidatos » aepregos e» Ôgios * Co-ol«»o Adainlstre
tivo do Distrito Federal, realizado através do Banco de. Ret
Diário Oficial do Distrito Federal nf 02 da 18 de junho de
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ROHAN PORTO
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RUI SÉRGIO pAvmrao
SEVERING ANTONIO DE SOUZA

JOSÉ BAHBALHO DE OLIVEIRA

ANA MARIA GIAZZON DOS SANTOS

JOÃO MARREMOS SOLAND

JOSf ALVES COSTA

EZTLMA SUELI ABRIGHE CE ARAÚJO

JULIMAR LOPES DA SILVA
ANTÓNIO ROSA DE PAULA
EDSON FERRAZ OA ROCHA
JOSÉ MENDES CORREIA

Brasília, JQ

JOSÉ ANroVuBm

PROW PROVA

ESCRITA PRÍTICA

93,24 83.33

93,24 70,00

N O T A

90,00

67,50

67,50

65,00

62,50

62,50

60,00

60,00
60,00
60,00
60,00

d» julho de 1 976

BOCHA DA CUNHA

CLASS.

It

21

CLASS.

It

2t

31

a
M

61

71

Bt
9t

loe
11»

Superintendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


